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ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Lei n° 90/111190 

de 27 de Outubro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta nos termos da alínea b) do artigo 58 da 
Constituição, o seguinte: 

CAPÍTULO 1 

(Do direito de antena) 

Artigo 1 

Os partidos políticos têm direito, gratuita e mensal-
mente, a um tempo de antena nas emissões regulares 
da Rádio Nacional de Cabo Verde e da Televisão Na-
cional de Cabo Verde, sem prejuízo do disposto no ar-
tigo W da presente lei. 

Artigo 2° 

1. O tempo de antena é um espaço de programação 
própria, da responsabilidade do titular do respectivo 
direito, expresso e claramente identificado como tal, no 
início e termo de cada programa. 
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2. O tempo de antena pode ser utilizado de uma só 
vez ou parcelarmente. 

Artigo 3Q 

São garantidos os seguintes tempos de antena men-
sais: 

Na Rádio Nacional de Cabo Verde - 10 minu-
tos para cada partido político representado 
na ANP, acrescidos de 1 minuto por cada de-
putado eleito pelo mesmo partido; 

5 minutos por cada partido político não repre-
sentado na ANP, mas que tenha obtido, pelo 
menos, 5% dos votos; 

Na Televisão Nacional de Cabo Verde - 5 mi-
nutos para cada partido representado na 
ANP, acrescido de 5 segundo por cada depu-
tado eleito pelo mesmo partido; 

- 3 minutos para cada partido não representado 
na ANP, mas que tenha obtido, pelo menos, 
5% dos votos; 

Artigo 49 

A responsabilidade pelo conteúdo dos tempos de an-
tena a que se refere a presente lei recairá exclusiva-
mente sobre os titulares do respectivo direito ou sobre 
quem, em seu nome, tenha sido o autor da emisão, nos 
termos da Lei de Imprensa. 

Artigo 59 

A Televisão Nacional de Cabo Verde e a Rádio Na-
cional de Cabo Verde assegurarão aos titulares do di-
reito de antena, em condições de absoluta igualdade, os 
meios técnicos de estúdio indispensáveis à realização 
dos respectivos programas, correndo por conta dos be-
neficiários, as despesas inerentes ao registo magnético 
dos materiais difundidos. 

Artigo 6 

Os tempos de antena serão difundidos entre as 
12,00 e as 20,00 horas, na Rádio Nacional de Cabo 
Verde, e entre as 20,00 horas e as 20,30 na Televisão 
Nacional de Cabo Verde, de acordo com planos gerais 
de utilização, elaborados pelas respectivas direcções, 
em colaboração com os titulares do direito de antena. 

Em caso de discordância do plano traçado, nos ter-
mos do número anterior, fundada em desigualdade de 
tratamento ou qualquer outro motivo atendível, o titu-
lar do direito de antena que se considere lesado, 
poderá recorrer para o Conselho de Comunicação So-
cial, que decidirá. 

Artigo 79 

Face ao plano de utilização a que se refere o artigo 
antecedente, os titulares do direito de antena deverão 
solicitar às entidades difusoras, com antecedência 
mínima de cinco ou dez dias sobre a data que lhes tiver 
sido distribuída, conforme se trata da rádio ou da tele-
visão, a reserva dos correspondentes tempos de emis-
são. 

Artigo 8 

Solicitada a reserva do tempo de antena, a Rádio 
Nacional de Cabo Verde ou a Televisão Nacional de 
Cabo Verde notificarão o seu titular do dia e hora des-
tinados à gravação do programa, bem como à entrega 
do material pré-gravado de que disponha e respeite as 
normas técnicas exigíveis. 

Artigo 99 

Os tempos de antena emitidos ao abrigo do presente 
diploma serão obrigatoriamente gravados antes da res-
pectiva difusão. 

Artigo 1O 

A ausência de pedido de reserva do tempo de antena, 
ou o incumprimento dos prazos estabelecidos no artigo 
8, acarretarão a caducidade do respectivo direito, sem 
prejuízo do disposto no artigo seguinte. 

Artigo 11 

O tempo de antena não utilizado por um titular por 
razões que lhe não sejam imputáveis, poderá ser acu-
mulado ao do seu primeiro mês imediatamente se-
guinte àquele em que se verificou o impedimento. 

CAPÍTULO II 

Do direito de resposta política 

Artigo 12 

Aos partidos políticos da oposição será atribuído o 
direito de resposta política às declarações políticas do 
Governo proferidas nas emissões da Rádio Nacional de 
Cabo Verde e da Televisão Nacional de Cabo Verde. 

Para efeito deste artigo, consideram-se de-
clarações políticas do Governo, as que versem temas da 
política geral ou sectorial produzidas pelos membros do 
Governo, em nome deste. 

Não se consideram declarações políticas do Go-
verno, para os efeitos deste diploma as declarações pro-
feridas pelos membros do Governo, sobre assuntos rela-
tivos à gestão dos respectivos departamentos. 

São titulares do direito referido no número 1 os 
partidos que hajam sido postos em causa, em si, ou nas 
respectivas posições políticas, pelas referidas de-
clarações. 

Artigo 131  

A efectivação da resposta política dos partidos de 
oposição será precedida do pedido de reserva do tempo 
correspondente, a deduzir nas 24 horas subsequentes 
ao momento de difusão da declaração política que lhe 
deu origem, e terá lugar, em horário idêntico, num dos 
três dias imediatamente seguintes ao da solicitação da 
reserva, em função das exigências da programação da 
Televisão Nacional de Cabo Verde ou da Rádio Na-
cional de Cabo Verde e da disponibilidade de utilização 
dos meios técnicos indispensáveis à realização da corre-
lativa emissão. 

Havendo mais que um partido que tenha solici-
tado o exercício do seu direito de resposta política, o 
tempo de antena correspondente será rateado em 
partes iguais pelos vários titulares do correspondente 
direito. 

Artigo 14 

É aplicável ao direito de resposta política, com as ne-
cessárias adaptações o disposto nos artigos 262  a 372  da 
Lei de Imprensa. 

Artigo 15 

Nao poderão ser utilizados cumulativamente, em 
consequência duma mesma declaração política do Go-
verno, o exercício do direito de antena e o exercício de 
direito de resposta política, implicando o exercício dum 
a preclusão do outro. 
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CAPÍTULO III 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 16' 

Nos períodos eleitorais, o exercício do direito de an-
tena será regulado pelas correspondentes leis eleito-
rais. 

Artigo 17' 

Até às primeiras eleições legislativas, após a en-
trada em vigor da presente lei, o tempo de antena será 
distribuído da seguinte forma: 

na Rádio Nacional de Cabo Verde: 30 minutos, 
por mês, para cada partido político; 

na Televisão Nacional de Cabo Verde: 10 mi-
nutos, por mês, para cada partido político. 

Artigo 18' 

Esta lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 5 de Outubro de 1990. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Abílio Augusto Monteiro Duarte. 

Promulgada em 25 de Outubro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ABISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Lei n- 91/111190 

de 27 de Outubro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta nos termos da alínea b) do artigo 582  da 
Constituição, o seguinte: 

CAPÍTULO 1 

(Objecto, natureza, atribuições e competências) 

Artigo 1' 

(Objecto) 

É criado o Conselho da Comunicação Social, cujas 
atribuições, orgânica e funcionamento são regulados 
pela presente lei. 

Artigo 2' 

(Natureza do Orgão) 

O Conselho de Comunicação Social é um órgão inde-
pendente, que funciona junto da Assembleia Nacional 
Popular. 

Artigo 3' 

(Atribuições) 

O Conselho de Comunicação Social tem as seguintes 
atribuições: 

a) Assegurar o exercício do direito à informação 
e à liberdade de imprensa; 

Salvaguardar a possibilidade de expressão e 
confronto, através dos meios de informação, 
das diversas correntes de opinião; 

Providenciar pela salvaguarda da isenção, 
rigor e objectividade da informação; 

Zelar pelo efectivo exercício dos direitos de an-
tena, de resposta e de réplica política; 

Contribuir para garantir a independência e o 
pluralismo dos órgãos de Comunicação Social 
do Estado. 

Artigo 4' 

(Competências) 

Compete ao Conselho de Comunicação Social, para a 
prossecução das suas atribuições: 

Fazer recomendações com vista a garantir a 
realização dos objectivos constantes do artigo 
anterior. 

Apreciar as condições de acesso aos direitos de 
antena e de réplica política, pronunciando-se 
sobre as queixas que lhes sejam apresenta-
das; 

C) Arbitrar os conflitos suscitados entre os titu-
lares do direito de antena, na Rádio e na 
Televisão, quanto à elaboração dos respecti-
vos planos gerais de utilização; 

Dar parecer sobre assuntos da sua competên-
cia, quando solicitados pela Assembleia Na-
cional Popular, pelo Departamento Governa-
mental competente, pelos proprietários dos 
órgãos de Comunicação Social ou seus direc-
tores, e pela organização representativa dos 
jornalistas; 

Solicitar ao Governo e aos directores dos 
órgãos de Comunicação Social públicos ou 
privados as informações de que necessitar, 
para o exercício das suas atribuições; 

j9 Elaborar e publicar anualmente o relatório das 
suas actividades; 

g) Praticar todos os actos necessários ao desem-
penho das competências; 

li) O mais que lhe for cometido por lei. 

Artigo 5' 

(Natureza das deliberações) 

As deliberações do Conselho de Comunicação Social 
tomadas no exercício das competências previstas nas 
alíneas a), b) e c), do artigo anterior têm carácter vin-
culativo. 

Artigo 6' 

(Dever de colaboração) 

Devem os organismos e entidades públicos e priva-
dos, prestar ao Conselho de Comunicação Social toda a 
colaboração solicitada, desde que necessária ao exer-
cício das suas competências. 
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CAPÍTULO II 

Membro do Conselho de Comunicação Social 

Artigo 7 

(Composição) 

1. O Conselho de Comunicação Social é composto 
por: 

a) Um magistrado, designado pelo Conselho 
Superior de Magistratura, que preside;  

termo do mandato para que foram escolhidos, salvo nos 
seguintes casos: 

Morte ou impossibilidade física permanente; 

Renúncia ao mandato; 

Perda do mandato. 

Artigo l2 

(Irresponsabilidade) 

Os membros do Conselho de Comunicação Social são b) Três membros designados pela Assembleia civil, criminal e disciplinarmente irresponsáveis pelos Nacional Popular, segundo o método a de- juízos e opiniões emitidos no exercício das suas finir por esta; 
funções. 

Dois membros designados pelo Governo; 

Dois jornalistas designados pela sua orga-
nização representativa; 

Um representante dos órgãos de Comunicação 
Social. 

2. Os membros do Conselho de Comunicação Social 
elegem, entre si, o vice-presidente deste órgão. 

Artigo 8 

(Incapacidade e incompatibilidades) 

Não podem ser membros do Conselho de Comu-
nicação Social os cidadãos que não se encontrem no 
pleno gozo dos seus direitos civis e políticos. 

A função de membro do Conselho de Comunicação 
Social é incompatível com a de: 

Titular de qualquer órgão de soberania do Es-
tado excluindo os Tribunais; 

Titular de qualquer órgão de autarquias lo-
cais; 

Artigo 131  

(Renúncia) 

Os membros do Conselho de Comunicação Social po-
dem renunciar ao mandato através de declaração es-
crita apresentada ao seu presidente. 

Artigo l4 

(Perda de mandato) 

1. Perdem o mandato, os membros do Conselho de 
Comunicação Social que: 

Venham a ser abrangidos por qualquer das in-
capacidades ou incompatibilidades previstas 
nesta lei; 

Faltem a 5 reuniões consecutivas ou a 8 reu-
niões interpoladas, salvo invocação de motivo 
que o Conselho de Comunicação Social con-
sidere atendível; 

e) Violem o disposto na alínea c) do artigo 19; 

e) Dirigente de qualquer partido ou associação 2. A perda do mandato será objecto de deliberação a 
política e de qualquer organização de classe; publicar no Boletim Oficial. 

d) Membro da direcção de qualquer órgão de Co-
municação Social. 

Artigo 9° 

(Posse) 

Os membros do Conselho de Comunicação Social 
tomam posse perante o Presidente da Assembleia Na-
cional Popular. 

Artigo 10° 

(Duração do mandato) 

O mandato dos membros do Conselho de Comu-
nicação Social é de 3 anos. 

Os membros do Conselho de Comunicação Social 
não podem exercer mais do que dois mandatos conse-
cutivos. 

As vagas que ocorrerem no decurso de um man-
dato devem ser preenchidas no prazo de 45 dias pelas 
entidades competentes, não havendo lugar à contagem 
de novo mandato para os subscritores. 

Artigo ll 

(Inamovibilidade) 

Os membros do Conselho de Comunicação Social são 
inamovíveis, não podendo cessar funções antes do 

Artigo 159  

(Direitos e regalias) 

A função de membro do Conselho de Comunicação 
Social pode ser desempenhada em acumulação com 
qualquer outra função pública ou privada, salvo o dis-
posto no artigo 8. 

Os membros do Conselho de Comunicação Social, 
quando não tenham qualquer acumulação com cargo 
ou função pública ou privada, beneficiam das seguintes 
garantias: 

Vencimento nos termos que vierem a ser regu-
lamentados; 

Não podem ser prejudicados, na estabilidade 
do seu emprego, na sua carreira profissional, 
nomeadamente nas promoções a que entre-
tanto tenham adquirido direito, nem nos con-
cursos públicos a que se submetam e ainda 
no regime de segurança de que beneficiem; 

O período correspondente ao exercício do man-
dato considera-se para todos os efeitos legais, 
como prestado no lugar de origem mantendo 
todos os direitos, subsídios, regalias sociais, 
remuneratórias e quaisquer outros corres-
pondentes àquele lugar; 
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Quando à data do início do seu mandato se en-
contrem investidos em cargo público de exer-
cício temporário, por virtude de lei, acto ou 
contrato, ou em comissão de serviço, o res-
pectivo prazo é suspenso pelo período corres-
pondente ao do mandato; 

Quando cessem funções retomam automatica-
mente as que exerciam à data de designação, 
só podendo os respectivos lugares de origem 
ser providos em regime de substituição, nos 
termos da lei geral. 

Artigo 169  

(Senhas de presença) 

Os membros do Conselho de Comunicação Social 
quando desempenham esta função em acumulação 
terão direito a senha de presença por cada reunião a 
que compareçam. 

Aos membros do Conselho de Comunicação Social 
deverá igualmente ser assegurado o reeembolso das 
despesas efectuadas por cada causa do exercício das 
suas funções. 

Artigo 17'  

(Outros direitos) 

Os membros do Conselho de Comunicação Social 
têm direito a receber um exemplar de cada uma das 
publicações periódicas editadas no país e a visionar ou 
a ouvir, sempre que o requeiram, e com a urgência so-
licitada, qualquer programa ou noticiário, no prazo em 
que os órgãos de Comunicação Social são legalmente 
obrigados a conservar o seu registo magnético. 

Artigo 18 

(Garantias de trabalho) 

Consideram-se justificadas para todos os efeitos le-
gais, as faltas ao serviço dadas pelos membros do Con-
selho de Comunicação Social, por causa do exercício 
das suas funções. 

Artigo l9 

(Deveres) 

Constituem deveres dos membros do Conselho de 
Comunicação Social: 

Exercer o respectivo cargo com independência, 
rigor, isenção e elevado sentido de missão, 
atendendo à revelante função que lhes cabe; 

Participar, activa e assiduamente, nos traba-
lhos do órgão que integram; 

e) Guardar sigilo sobre as questões que estejam 
a ser objecto de apreciação por parte do Con-
selho, ou sobre as posições expressas, a 
próposito das mesmas, por cada um dos seus 
membros. 

CAPÍTULO III 

Organização e funcionamento 

Artigo 209  

(Presidente) 

1. O presidente representa o Conselho de Comu-
nicação Social, convoca e dirige as reuniões gozando do 
voto de qualidade, e superintende os respectivos 
serviços. 

2. O vice-presidente substitui o presidente nas suas 
ausências e impedimentos. 

Artigo 21 

(Reuniões) 

O Conselho de Comunicação Social reúne ordina-
riamente uma vez por mês. 

O Conselho reúne extraordinariamente: 

Por iniciativa do presidente; 

A solicitação do Presidente da Assembleia Na-
cional Popular ou do Governo; 

e) A pedido de quatro dos seus membros. 

Artigo 22 

(Ordem dos trabalhos) 

A ordem dos trabalhos para cada reunião é estabe-
lecida pelo próprio Conselho tendo em conta as suas 
atribuições. 

O Conselho de Comunicação Social pode alterar a 
ordem de matérias inscritas na ordem de trabalhos ou 
aditar-lhes novos assuntos. 

Antes da ordem do dia é reservado um período, de 
duração não superior a uma hora, para exposição dos 
assuntos que os membros entendam submeter ao Con-
selho, para sua apreciação ou discussão. 

Artigo 239 

(Quórum) 

O Conselho de Comunicação Social só pode reunir e 
deliberar validamente com a presença de mais de me-
tade dos respectivos membros. 

Artigo 24 

(Deliberações) 

As deliberações do Conselho de Comunicação Social 
são tomadas por maioria absoluta dos membros pre-
sentes, carecendo, porém de aprovação por maioria ab-
soluta dos membros em efectividade de funções as de-
liberações a que se refere o número 2 do artigo 14. 

Artigo 25 

(Regimento) 

O Conselho de Comunicação Social elabora o seu re-
gimento, o qual será publicado no Boletim Oficial. 

CAPÍTULO IV 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 26 

(Recolha de informação) 

Os tribunais enviarão ao Conselho de Comu-
nicação Social cópias das sentenças proferidas em 
processos relativos a abuso e violação de liberdade de 
imprensa, ao direito de resposta ou contra a liberdade 
da informação. 

As direcções dos órgãos de Comunicação Social e a 
organização representativa dos profissionais da Comu-
nicação Social enviarão igualmente cópia das decisões 
tomadas em processos disciplinares relativos à violação 
do código deontológico ou a crimes contra a liberdade 
de informação. 
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Artigo 27° CAPITULO 1 
(Encargos com o pessoal e Instalações) Objecto 

Os encargos com o funcionamento do Conselho de Artigo 1° 
Comunicação Social são cobertos por orçamento pró- 
prio, cuja dotação será inscrita no orçamento da A presente lei tem por objectivo definir o estatuto do 
sembleia Nacional Popular. jornalista, estabelecêndo os direitos, garantias, deveres 

e responsabilidades inerentes à sua actividade. O Conselho de Comunicação Social disporá de um 
serviço de apoio privativo,se for necessário, cuja regu- CAPÍTULO II 
lamentação deve constar de diploma próprio aprovado 
pela Assembleia Nacional Popular. Do jornalista profissional 

Compete à Assembleia Nacional Popular, nos ter-
mos da respectiva lei orgânica, aprovar o quadro de 
pessoal do Conselho de Comunicação Social e fazer a 
sua nomeação. 

O Conselho de Comunicação Social funciona em 
instalações próprias. 

Artigo 28° 

(Composição provisória) 

Até à realização das próximas eleições presidenciais 
o Conselho de Comunicação Social terá a seguinte com-
posição: 

a) Um magistrado designado pelo Conselho 
Superior da Magistratura que preside; 

b) Três membros designados pelo Presidente da 
República ouvidas as forças políticas; 

c) Um jornalista designado pela respectiva orga-
nização representativa ou na falta desta 
cooptados pelos demais membros referidos 
nas alíneas antecedentes. 

Artigo 29° 

(Atribuições provisórias) 

Enquanto não existir nem entrar em funcionamento 
organização representativa dos jornalistas, competirá 
ao Conselho de Comunicação Social: 

Atribuir aos jornalistas a carteira profissional; 

Aprovar o código deontológico dos jornalistas; 

e) Cooptar os dois jornalistas previstos na alínea 
d) do artigo 7. 

Artigo 3ØQ 

(Entrada em vigor) 

Esta lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 6 de Outubro de 1990. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Abílio Augusto Monteiro Duarte. 

Promulgada em 25 de Outubro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Lei n°92/111190 

de 27 de Outubro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta nos termos da alínea b) do artigo 582  da 
Constituição, o seguinte: 

Artigo 2° 

Só pode ser jornalista profissional quem cumulativa-
mente, preencha os seguintes requisitos: 

Ser maior; 

Ter formação específica na área do jornalismo, 
oficialmente reconhecida, ou ter exercido du-
rante pelo menos 2 anos, actividade de natu-
reza jornalística; 

Não ser condenado mais do que uma vez por 
crime e abuso de liberdade de imprensa; 

Nunca ter sido condenado por crime deson-
roso, salvo se reabilitado; 

Não ser considerado delinquente habitual, nos 
termos da lei. 

Artigo 3° 

Para efeitos do presente diploma, é jornalista profis-
sional todo aquele cuja actividade principal e regular 
seja a recolha, tratamento, elaboração e apresentação 
de eventos de carácter noticioso, informativo ou opina-
tivo, num órgão de Comunicação Social, ou em qual-
quer publicação periódica, de forma permamente e re-
munerada. 

Artigo 4° 

Nenhum órgão de Comunicação Social ou empresa 
jornalística pode admitir ou manter como jornalista ao 
seu serviço quem não se encontre habilitado com o res-
pectivo título. 

Os órgãos de Comunicação Social poderão admitir 
ao seu serviço, por um período máximo de dois anos, 
como estagiários, indivíduos não habilitados com a 
formação na área de jornalismo. 

Artigo 5° 

O exercício da profissão de jornalista é incompatível 
com as suas funções de: 

Membro do Governo ou Deputado; 

Magistrado Judicial ou do Ministério Público 
ou funcionário de qualquer tribunal; 

Membro da assembleia de Conselhos Munici-
pais; 

Funcionário ou agente de qualquer organismo 
ou corporação policial, militar ou para-mi-
litar; 

& Director ou membro da direcção de qualquer 
empresa; 

19 Angariador de publicidade, ou agente em ser-
viços de publicidade ou de relações públicas, 
oficiais ou privadas, assessores e adidos de 
imprensa. 
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CAPÍTULO III 

Direitos, regalias, garantias e deveres 

Artigo 6» 

1. O jornalista goza, no exercício da sua função, dos 
seguintes direitos, regalias e garantias fundamentais: 

Acesso às fontes oficiais de informação, com os 
limites previstos na lei de Imprensa; 

Acesso às fontes oficiais de informação, com os 
limites previstos na Lei de Imprensa; 

Garantia do sigilo profissional; 

Garantia de independência; 

Não ser detido, afastado ou por qualquer 
forma impedido de desempenhar a respec-
tiva missão no local onde seja necessária a 
sua presença como profissional da infor-
mação, nos limites previstos na lei; 

19 Livre trânsito e permanência em lugares 
públicos onde se torne necessário o exercício 
da profissão; 

g) Não ser caso algum desapossado do material 
utilizado ou obrigado a exibir elementos 
recolhidos, a não ser por mandato judicial, 
nos termos da lei. 

Ii) Participação na vida interna do órgão da Co-
municação Social em que estiver a traba-
lhar, designadamente no conselho de re-
dacção ou órgão similar, quando houver nos 
termos dos respectivos estatutos. 

2. Para além do previsto no número antecedente os 
jornalistas profissionais gozam ainda das seguintes re-
galias: 

Bilhete de autorização individual para ex-
pedição de telex, telegrama e mensagens 
telefónicas noticiosas com as reduções de 
taxas consignadas nos regulamentos tele-
gráficos nacionais e internacionais; 

Reduções especiais nas tarifas praticadas por 
empresas públicas de transporte colectivo ou 
privado concessionários de transportes pú-
blicos colectivos quando em missão de ser-
viço. 

Artigo 7» 

A liberdade de criação, e expressão e divulgação do 
jornalista não está sujeita a qualquer tipo de impedi-
mento ou discriminação, nem subordinada a qualquer 
forma de censura, autorização, caução ou habilitação 
prévia, sem prejuízo da competência da direcção, con-
selho da redacção ou das entidades a eles equiparadas 
e do mais previsto na lei. 

Artigo 8» 

O jornalista não pode ser constrangido a exprimir 
opinião ou a executar actos profissionais contrários à 
sua consciência. 

Em caso de alteração profunda da linha de 
orientação do órgão de Comunicação Social, confir-
mada pela sua direcção ou claramente expressa no  

órgão, o jornalista poderá unilateralmente extinguir a 
sua relação de trabalho com o órgão, tendo direito a 
uma indemnização correspondente a, pelo menos, um 
mês de vencimento ou equivalente, por cada ano de tra-
balho prestado. 

O direito à rescisão de contrato, previsto no 
número anterior, deve ser exercido até 30 dias, após a 
verificação do facto que lhe deu causa, sob pena de ca-
ducidade. 

Artigo 9» 

1. O acesso às fontes de informação e o sigilo profis-
sional têm o conteúdo e estão sujeitos aos limites pre-
vistos na Lei de Imprensa. 

2. O direito ao sigilo profissional inclui o dever dos 
directores dos cargos de comunicação social de não re-
velarem as fontes de informação dos jornalistas, 
quando deles tiverem conhecimento, sem consenti-
mento expresso dos interessados. 

Artigo 10» 

O jornalista está sujeito aos seguintes deveres: 

Respeitar o rigor e objectividade de informa-
ção; 

Respeitar a orientação e os objectivos do órgão 
da Comunicação Social em que trabalha; 

Respeitar os limites impostos por lei ao exer-
cício da liberdade de expressão; 

Guardar o segredo profissional; 

Rejeitar e repudiar a mentira, a acusação sem 
provas, a difamação, a calúnia e a injúria, a 
viciação de documentos e o plágio; 

j9 Abster-se de intervir na vida privada de qual-
quer cidadão; 

g) Promover a pronta rectificação de informações 
que haja publicado e se revelem falsas ou in-
exactas; 

li) Inspirar no público a confiança na integridade 
e dignidade da profissão; 

Contribuir, no exercício da sua função, para a 
formação e elevação da consciência cívica dos 
cidadãos e para o desenvolviemtno da cul-
tura do povo cabo-verdiano; 

Contribuir no exercício da sua função, para o 
reforço da democracia e progresso social; 

Lutar, através e no exercício da sua profissão, 
contra aspectos negativos da sociedade, no-
meadamente, o ódio, a intolerância, o crime, 
e a insegurança; 

1) Agir em conformidade com os princípios deon-
tológicos da sua profissão. 

2. Os princípios e os deveres deontológicos da pro-
fissão do jornalista são definidos no respectivo código 
deontológico. 

3. O código deontológico deve estabelecer as garan-
tias do respectivo cumprimento. 
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CAPÍTULO IV pá] ou permanente, é facultado o acesso às fontes de in- 
formação, nos termos da lei, mediante documento de 

Da carteira profissional identificação emitido pela direcção do orgão da Comu- 
nicação Social para que trabalha. 

Artigo 11° 

CAPITULO VI 1. A carteira profissional de jornalista é o documento 
de identificação e certificação profissional do seu titu-
lar. 

Artigo 16° 

Sanções 

O uso de carteira profissional é obrigatório. 

Os jornalistas estagiários deverão possuir um tí-
tulo provisório que substituirá, para efeitos legais, a 
carteira profissional. 

O Governo aprovará no prazo de 45 dias após a 
entrada em vigor da presente lei, o regulamento da 
carteira profissional do jornalista, onde se definirão as 
condições de aquisição, revalidação, suspensão e perda 
do título profissional. 

Artigo 12° 

A emissão da carteira profissional de jornalista é 
da competência da respectiva organização representa-
tiva. 

A carteira profissional de jornalista será emitida 
mediante requerimento do interessado, instruído com 
prova de que preenche os requisitos exigíveis e a de-
claração de que não se encontra atingido por qualquer 
dos impedimentos previstos na presente lei. 

Das deccisões em matéria de aquisição, re-
novação, suspensão e perda da carteira profissional de 
jornalista cabe recurso para o tribunal competente, nos 
termos gerais de direito. 

Artigo 13° 

A carteira profissional só é válida até ao fim do 
ano para que foi passada, devendo ser renovada no 
último mês de cada período de validade. 

A cessação de funções de jornalista implica imedi-
ata caducidade da carteira profissional. 

CAPÍTULO V 

Dos equiparados a jornalista, dos correspon- 
dentes locais e colaboradores especializados 

Artigo 14°  

Para efeitos de garantia de acesso às fontes ofi-
ciais de informação e de sujeição ao código deon-
tológico, são equiparados a jornalista os indíviduos 
que, não preenchendo os requisitos fixados nos artigos 
22 e 39,  exerçam de forma efectiva e permanente, as 
funções de direcção, chefia ou coordenação da redacção 
duma publicação periódica de informação geral ou es-
pecializada. 

Os equiparados a jornalista devem possuir cartão 
de identificação próprio, emitido nos mesmos termos 
da carteira profissional, e cujo regulamento será apro-
vado pelo Governo no prazo de 45 dias a contar da data 
de entrada em vigor do presente diploma. 

Artigo 15° 

A infracção ao disposto no n° 1 do artigo 42  sujeita 
o órgão de Comunicação Social ao pagamento de multa 
de 20 000$ a 100 000$. 

A infracção ao disposto rio n° 2 do artigo 112  su-
jeita os infractores ao pagamento de multa de 5 000$ a 
20000$. 

A infracção ao disposto no n° 2 do artigo 142  su-
jeita os infractores ao pagamento de multa de 5 000$ a 
20000$. 

Artigo 17° 

O uso indevido da carteira profissional é punível com 
pena aplicável ao crime de falsificação de documentos. 

Aprovada em 6 de Outubro de 1990. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Abílio Augusto Monteiro Duarte. 

Promulgada em 25 de Outubro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Lei n° 93/111190 

de 27 de Outubro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta nos termos da alínea b) do artigo 582  da 
Constituição, o seguinte: 

CAPÍTULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1°  

(Objecto) 

A presente lei regula a situação jurídica do estran-
geiro no território nacional, estabelecendo os direitos, 
deveres e garantias, o regime de entrada, saída e per-
manência, e taxas, infracções e sanções. 

Artigo 2°  

(Noção de estrangeiro) 

Para os efeitos de aplicação considera-se estrangeiro 
aquele que não possua a nacionalidade cabo-verdiana. 

Artigo 3° 

(Exclusão do âmbito de aplicação da lei) 

Aos correspondentes locais e colaboradores especiali- Não estão abrangidos no âmbito da aplicação desta 
zados dos órgãos de Comunicação Social cuja activi- lei os agentes diplomáticos e consulares acreditados em 
dade jornalística não constitua a sua ocupação princi- Cabo Verde e equiparados, bem como os membros das 
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missões diplomáticas permanentes ou especiais e pos-
tos consulares e respectivos familiares que em virtude 
das normas de Direito Internacional estão isentas de 
obrigações relativas à inscrição como estrangeiros e à 
obtenção da autorização de residência. 

Artigo 4° 

(Regime jurídico) 

O disposto na presente lei constitui o regime jurídico 
geral dos estrangeiros, sem prejuízo do estabelecido em 
leis especiais ou convenções internacionais de que 
Cabo Verde seja parte. 

CAPÍTULO II 

Direitos, deveres e garantias dos estrangeiros 

Artigo 5° 

(Princípio geral) 

Os estrangeiros, que residam ou se encontrem em 
Cabo Verde gozam, na base da reciprocidade, dos mes-
mos direitos e estão sujeitos aos mesmos deveres que o 
cidadão cabo-verdiano, com excepção dos direitos polí-
ticos e dos demais direitos e deveres expressamente re-
servados por lei ao cidadão cabo-verdiano. 

Artigo 6° 

(Exercício, de funções públicas) 

Os estrangeiros, salvo acordo ou convenção interna-
cional, não podem exercer funções públicas ou que im-
pliquem o exercício de poder de autoridade, com ex-
cepção das que tenham carácter predominantemente 
técnico ou actividades de carácter docente ou de inves-
tigação científica. 

Artigo 7° 

(Liberdade de circulação e de residência) 

Os estrangeiros residentes gozam do direito de 
livre circulação e de escolha do domicílio, salvo as li-
mitações previstas nas leis e as determinadas por 
razões de segurança pública. 

As limitações por razões de segurança pública têm 
carácter individual e só podem consistir nas seguintes 
medidas: 

a) Apresentação periódica perante as autori-
dades competentes; 

b) Afastamento dos postos fronteiriços, núcleos 
populacionais determinados especificamente; 

c) Residência obrigatória em determinado lugar. 

Artigo 

(Direito de reunião e manifestação) 

Os estrangeiros residentes podem exercer os direi-
tos de reunião e de manifestação de acordo com o dis-
posto nas leis que os regulam. 

O exercício do direito de reunião e de mani-
festação dos estrangeiros pode ser proibido desde que 
dele possa resultar a lesão de segurança, dos interes-
ses nacionais, da ordem pública, da saúde e da moral 
pública ou dos direitos e liberdade das pessoas. 

Artigo 9° 

(Direito à educação e liberdade do ensino) 

Aos estrangeiros residentes, na base da reciproci-
dade, são reconhecidos o direito à educação e à liber-
dade de ensino, bem como à criação e direcção de esco-
las, de acordo com o estabelecido nas disposições 
vigentes. 

Artigo 10° 

(Liberdade de adesão as organizações sindicais 
e associações profissionais) 

Aos trabalhadores estrangeiros residentes é reconhe-
cido o direito de livre afiliação nos sindicatos ou asso-
ciações profissionais cabo-verdianos e o direito à greve, 
que exercerão nas mesmas condições que os trabalha-
dores nacionais e de acordo com as leis reguladoras da 
matéria. 

Artigo 11° 

(Actividade política) 

O estrangeiro não pode exercer em Cabo Verde qual-
quer actividade de natureza política, nem se imiscuir, 
directa ou indirectamente, em assuntos políticos. 

Artigo 12°  

(Deveres) 

O estrangeiro que deseje permanecer em território 
nacional obriga-se a: 

Respeitar a Constituição e demais leis da 
República; 

Declarar a sua residência quando para tanto 
solicitado; 

Informar às autoridades cabo-verdianas dos 
elementos do seu estatuto pessoal, quando 
tal lhe for exigido e seja permitido por lei; 

d) Cumprir as demais prescrições legais e direc-
trizes administrativas e policiais emanadas 
das entidades competentes. 

Artigo 13° 

(Garantias dos estrangeiros) 

1. Os estrangeiros gozam em Cabo Verde de todas as 
garantias constitucionais e legais reconhecidas ao na-
cional, nomeadamente: 

Recorrer aos órgãos judiciais contra os actos 
que violem os seus direitos reconhecidos pela 
Constituição e pela lei; 

Não ser preso sem culpa formada, sofrer qual-
quer sanção, a não ser nos casos e pelas for-
mas previstas na lei; 

Exercer e gozar pacificamente os seus direitos 
patrimoniais e não sofrer quaisquer medidas 
arbitrárias ou discriminatórias contra os 
mesmos; 

Não ser expulso ou extraditado senão nos ca-
sos e pelas formas previstas na lei. 
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2. Em caso de expulsão, extradição, ausência presu-
mida ou definitiva, ou morte do estrangeiro ser-lhe-ão 
assegurados, a si ou aos seus herdeiros, os interesses 
pessoais, patrimoniais, económicos ou sociais que lhe 
sejam reconhecidos por lei. 

CAPÍTULO III 

Regime de entrada e situação dos estrangeiros 

SECÇÃO 1 

Disposições gerais 

Artigo 14< 

(Entrada) 

Os estrangeiros podem entrar em território cabo-
verdiano sempre que possuam documentação reque-
rida, o visto, os meios económicos suficientes e não 
estejam sujeitos a proibições expressas de entrada. 

Nos postos fronteiriços os estrangeiros deverão 
submeter-se às medidas e controlos legalmente exigi-
dos na forma e com as garantias estabelecidas nas con-
venções internacionais de que Cabo Verde seja parte e 
nas leis vigentes. 

A entrada no território cabo-verdiano é feita pelos 
postos habilitados para o efeito e sob o controle dos 
serviços policiais, devendo ser entregue no momento da 
chegada o documento de embarque-desembarque, con-
forme o modelo aprovado por regulamento. 

SECÇÃO II 

Documentos de entrada 

Artigo 15< 

(Documentos válidos) 

São documentos de viagem válidos para a entrada 
no território nacional: 

O passaporte ou documento equivalente; 

O «laissez-passer»; 

O bilhete de identidade do funcionário da 
missão estrangeira emitido pelo Ministério 
dos Negócios Estrangeiros; 

Os títulos de viagem; 

Outros documentos referidos em leis ou nas 
convenções internacionais, de que Cabo 
Verde seja parte. 

Artigo 16< 

(Bilhete de identidade) 

Poderão ser autorizados a entrar no território na-
cional, mediante simples exibição de bilhete de identi-
dade, os cidadãos de países com os quais Cabo Verde 
tenha acordo estabelecido neste sentido. 

Artigo 17< 

(Laissez.passer.) 

O «laissez-passer» emitido pelas autoridades de um 
Estado de que o estrangeiro seja nacional só é válido 
para trânsito, e quando emitido em território nacional, 
apenas permite a saída do país. 

Artigo 18< 

(Estrangeiros indocumentados) 

Em casos excepcionais, o serviço de estrangeiro pode-
rá autorizar a entrada, o trânsito ou permanência no 
território nacional aos estrangeiros sem documentação 
ou com documentação defeituosa, adoptando-se em tais 
casos as medidas cautelares suficientes. 

SECÇÃO Ill 

Documentos emitidos por autoridades caboverdianas 

Artigo 19< 

(Passaporte) 

Poderá ser concedido passaporte para estrangeiro: 

Aos indivíduos residentes no território na-
cional que sejam apátridas ou nacionais de 
países sem representação diplomática ou 
consulares em Cabo Verde e que demons-
trem não poder obter outro passaporte; 

Aos indivíduos não residentes em território 
nacional, quando razões excepcionais acon-
selham a concessão; 

Aos nacionais de países com os quais Cabo 
Verde tenha acordo nesse sentido. 

Artigo 20< 

(Validade do passaporte) 

O passaporte para estrangeiros é válido pelo 
período de um ano e pode ser utilizado em número ili-
mitado de viagens. 

Quando em viagem fora do território nacional, 
apenas permite o regresso a Cabo Verde do seu titular, 
desde que se faça menção desse direito no referido do-
cumento. 

Artigo 21< 

(Título de viagem para refugiados) 

Os refugiados abrangidos pelo disposto no parágrafo 
11 do Anexo à Convenção de Genebra de 1951, poderão 
obter um título de viagem de modelo a ser aprovado 
por portaria. 

Artigo 22° 

(Modalidades de título de viagem para refugiados) 

1. O título de viagem para refugiados pode ser indi-
vidual ou familiar. 

2. O título de viagem individual é exigível a partir 
dos 14 anos de idade se os menores não viajarem na 
companhia do pai ou da mãe. 

3. O título de viagem familiar pode abranger: 

Os cônjuges e os filhos menores; 

Um dos cônjuges e os filhos menores. 

4. O título de viagem familiar pode ser utilizado por 
qualquer dos cônjuges. 

5. Qualquer dos cônjuges pode ser mencionado, a 
todo o tempo, por averbamento, no título de viagem do 
outro cônjuge os filhos menores poderão sê-lo, de igual 
forma, no título de viagem do pai, da mãe ou de ambos. 
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6. Os refugiados menores de 14 anos poderão ser 
mencionados, por averbamento, no título de viagem da 
pessoa à qual tenham sido confiados. 

Artigo 23 

(Validade do título de viagem) 

O título de viagem para refugiados é válido pelo 
período de dois anos, prorrogáveis, e pode ser utilizado 
em número ilimitado de viagens, permitindo o regresso 
do seu titular dentro do respectivo prazo de validade. 

Os títulos de viagens concedidos nos termos deste 
diploma perdem a sua validade quando os refugiados 
adquiram qualquer das situações previstas no pará-
grafo (1) e (4) da secção C do artigo U da Convenção de 
Genebra de 28 de Julho de 1951. 

Artigo 24 

(Competência para emtir títulos de viagem para refugiados) 

São competentes para emitir passaporte para es-
trangeiros e títulos de viagem para refugiados: 

Em território nacional, os serviços de estran-
geiros, 

No estrangeiro, os postos consulares, com a 
autorização prévia do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros ouvido o parecer dos servi-
ços de estrangeiros. 

Artigo 25 

(Salvo conduto) 

1. Pode ser concedido salvo conduto aos estrangeiros 
que não residindo no país, demonstrem impossibili-
dade ou dificuldade na obtenção de outro documento 
que os habilite a sair do território nacional. 

SECÇÃO IV 

Dos vistos 

SIJBSECÇÃO i 

Visto, modalidades, isenção, limites e recusa do visto 

Artigo 261  

(Necessidade do visto) 

1. Ao estrangeiro que pretenda entrar no território 
cabo-verdiano poderá ser concedido o visto. 

2. Os vistos são das modalidades seguintes: 

Trânsito; 

Turismo; 

Temporário; 

Residência; 

Oficial; 

/9 Diplomático. 

3. Ao se conceder o visto deve ser anotado no pas-
saporte ou documento equivalente a classificação com 
que o estrangeiro poderá entrar em Cabo Verde. 

Artigo 27 

(Estrangeiros isentos de vistos) 

1. Não carecem de visto de entrada no território na-
cional: 

Os estrangeiros titulares dos documentos a 
que se referem as alíneas c) e d) do artigo 15 
deste diploma; 

Os estrangeiros habilitados com autorização 
de residência válida; 

Os estrangeiros nacionais de países abrangi-
dos por acordos de supressão de vistos ou de 
livre circulação de pessoas; 

Os cônsules-honorários e agentes consulares 
de Cabo Verde de nacionalidade estrangeira; 

Os turistas que visitem Cabo Verde no quadro 
de uma viagem organizada, e sejam porta-
dores de certificado colectivo de identidade e 
viagem. 

2. Poderão igualmente entrar em territóio nacional, 
sem necessidade de obtenção do visto, os naturais de 
Cabo Verde que tenham adquirido a nacionalidade es-
trangeira, e bem assim os respectivos cônjuges e des-
cendentes mediante a exibição de passaporte, certidão 
de nascimento, certidão de casamento ou outro docu-
mento donde conste a circunstância de ter nascido, ser 
casado ou filho de pai ou mãe nascido em Cabo Verde. 

Artigo 28 

(Limites à concessão de vistos) 

Não será concedido visto ao estrangeiro que pela 
sua legislação nacional não tenha adquirido a maiori-
dade, salvo autorização prévia de pai, mãe ou tutor; e 
bem assim ao estrangeiro em cumprimento de pena de 
expulsão do território nacional ou que desenvolva ac-
tividades que quando praticadas em Cabo Verde impli-
cariam a pena de expulsão. 

A obtenção de vistos à revelia do disposto no 
número anterior dá lugar à interdição de entrada no 
território nacional. 

Artigo 29 

(Recusa do visto) 

A entidade que recusar o visto nos termos do artigo 
28, anotará o nome, a idade, a nacionalidade e pro-
fissão indicada no passaporte ou documento equiva-
lente e comunicará o motivo da recusa ao Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, o qual expedirá circulares a 
todas as missões diplomáticas e consulares no exterior 
e dará conhecimento aos serviços de estrangeiros. 

SUBSECÇÃO I1 

Da competência para a concessão dos vistos 

Artigo 3O 

(Competência das missões diplomáticas e postos consulares) 

1. Sem prejuízo do disposto na subsecção seguinte, 
poderão conceder vistos de entrada em território na-
cional as embaixadas e os postos consulares, sejam con-
sulados gerais, consulados honorários, vice-consulados 
ou agentes consulares. 
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2. Quando de nenhum modo resulte determinada a 
autoridade competente para a concessão do visto, en-
tende-se que são igualmente competentes as autori-
dades referidas no número anterior. 

Artigo 31 

(Competência das autoridades de fronteira) 

As autoridades competentes dos serviços de estran-
geiros, nos postos marítimos e aéreos habilitados de 
fronteira, poderão conceder vistos de duração não supe-
rior a 8 dias aos estrangeiros que não sendo detentores 
do necessário visto consular provem possuir meios que 
lhes permitem regularizar a situação no território na-
cional. 

Artigo 32 

(Competência em caso de suspensão de relações diplo- 
máticas) 

No caso de suspensão de relações diplomáticas e con-
sulares, os vistos de entrada em território nacional 
poderão ser concedidos pelos serviços externos do país 
encarregado dos interesses cabo-verdianos. 

SUBSECÇÃO III 

Visto de trânsito 

Artigo 33 

(Concessão) 

O visto de trânsito será concedido ao estrangeiro 
que, para atingir o país de destino, tenha de desembar-
car em Cabo Verde. 

O visto será de quatro dias, prorrogáveis, e vale 
por uma só entrada. 

Não é exigido o visto de trânsito ao estrangeiro 
que passe pelo território cabo-verdiano em viagem 
contínua, considerando-se como tal a que só se inter-
rompe para as escalas técnicas do meio de transporte 
utilizado. 

No caso referido no número anterior a autoridade 
competente determinará o local de permanência do es-
trangeiro. 

Artigo 34 

(Elementos para a obtenção) 

Para a obtenção deste visto o estrangeiro deverá 
apresentar o passaporte ou documento equivalente 
com visto para o país de destino ou fazer prova de 
isenção, suspensão ou não exigência do visto, bem 
como o bilhete de passagem para esse país. 

Artigo 35 

(Competência para concessão) 

O visto de trânsito pode ser concedido pelos postos 
consulares, mediante o pagamento de uma sobretaxa. 

SUBSECÇÃO IV 

(Visto de turismo) 

Artigo 3fi 

(Concessão de dispensa) 

1. O visto de turismo será concedido ao estrangeiro 
que venha a Cabo Verde em carácter recreativo ou de 
visita. 

Poderá ser dispensada a exigência de visto aos tu-
ristas nacionais de países que não exijam aos cabo-
verdianos em idêntica situação esse tipo de visto. 

O Governo indicará os países cujos nacionais go-
zarão desse benefício. 

Artigo 37 

(Condições para a concessão) 

Para a obtenção de visto de turismo o estrangeiro 
deverá apresentar o bilhete de passagem que o habilite 
a entrar e a sair de Cabo Verde. 

O turismo deverá também, nos postos de frontei-
ras, à entrada no território nacional, fazer prova dos 
meios de subsistência. 

Artigo 38 

(Prazo de estada e utilização) 

O prazo de estada ao abrigo do visto de turismo é 
de 90 dias prorrogáveis, no máximo, por igual período. 

O visto de turismo deve ser utilizado no prazo de 
180 dias subsequentes à concessão. 

SUBSECÇÃO V 

Visto temporário 

Artigo 39 

(Concessão) 

O visto temporário será concedido ao estrangeiro que 
pretenda vir a Cabo Verde em viagem cultural ou 
missão de estudos, ou de negócios, como artista ou des-
portista, como estudante, técnico, professor ou profis-
sional de outra categoria sob regime de contrato ao 
serviço do Estado de Cabo Verde ou de pessoas colecti-
vas públicas. 

Artigo 4O 

(Condições para a concessão) 

Para obtenção do visto temporário o estrangeiro 
deverá fazer a prova de meios de subsistência e apre-
sentar o atestado antecedentes penais ou documentos 
equivalentes e o atestado de saúde e o certificado inter-
nacional de vacinação, bem como cópia do contrato a 
executar, visado pelas autoridades cabo-verdianas. 

Artigo 411  

(Validade do visto temporário) 

O prazo de estada ao abrigo do visto temporário é 
de 180 dias ou o correspondente à duração do curso, 
contrato de execução da tarefa, comprovada perante a 
autoridade consular. 

O prazo de estada pode ser prorrogado por igual 
período da concessão ou pelo tempo que se estender a 
duração do curso, a vigência do contrato ou da exe-
cução da tarefa. 

O visto temporário deve ser utilizado no prazo de 
180 dias subsequentes à concessão. 
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SUBSECÇÃO VI 

Visto de residência e autorização de residência 

Artigo 42 

(Concessão) 

O visto de residência será concedido ao estran-
geiro que pretender fixar-se habitualmente no ter-
ritório nacional. 

Só são competentes para atribuição do visto para 
fixação de residência os serviços de estrangeiros, ouvi-
dos os serviços competentes do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros. 

Artigo 43 

(Requerimento) 

1. O estrangeiro, que deseje permanecer em ter-
ritório nacional para além do limite do tempo que lhe é 
permitido pelo visto temporário ou pelas suas pror-
rogações, deverá requerer aos serviços de estrangeiros 
a conversão do visto temporário em visto de residência 
e a necessária autorização para residir no país. 

2. O requerimento para a autorização de residência 
será o do modelo aprovado e deverá ser subscrito pelo 
interessado, sem necessidade de reconhecimento nota-
rial. 

3. O requerimento a que se refere o presente artigo 
conterá obrigatoriamente: 

Nome, profissão e morada do peticionário; 

Alegação e prova de meios de subsistência ou 
demonstração da possibilidade de os conse-
guir no país; 

Fim da permanência em Cabo Verde 

4. O requerimento pode ser extensivo a menor de 14 
anos que se encontre a cargo do requerente. 

Artigo 44° 

(Entrega do pedido) 

O pedido de autorização de residência deverá ser 
entregue no serviços de estrangeiros ou em qualquer 
das suas repartições concelhias e, nos concelhos onde 
estas não existirem, nos serviços da Polícia de Ordem 
Pública aí existentes, até 15 dias antes da expiração do 
visto temporário, sob pena de multa. 

Quando os requerimentos tenham sido entregues 
nas repartições concelhias ou nos serviços da Polícia de 
Ordem Pública, estes encarregar-se-ão de os encami-
nhar para o serviço de estrangeiros em prazo não supe-
rior a cinco dias, a contar da data de entrada do reque-
rimento para ulterior decisão. 

Artigo 45° 

(Critérios de apreciação do pedido) 

Na apreciação do pedido de autorização de residên-
cia os serviços de estrangeiros deverá atender, designa-
damente, aos seguintes critérios: 

a) Cumprimento, por parte do interessado, das 
leis cabo-verdianas; 

Meios de subsistência do interessado; 

Finalidades pretendidas com a estada e sua 
viabilidade; 

Laços familiares existentes com os residentes 
no país, nacionais ou estrangeiros. 

Artigo 46 

(Autorização de residência) 

Aos estrangeiros que sejam autorizados a residir 
no país será concedida uma autorização de residência 
(de modelo a definir em portaria) com a validade de um 
ano, a qual lhes servirá de prova da sua identidade 
perante qualquer autoridade ou entidade pública na-
cional. 

Os indivíduos referidos no número 4 do artigo 43 
quando residentes, devem solicitar, até um mês depois 
de completarem os 14 anos de idade, a passagem de 
uma autorização de residência individual. 

Aos estrangeiros residentes em Cabo Verde há 
cinco, dez e vinte anos consecutivos, poderá ser conce-
dida uma autorização de residência de períodos supe-
riores a três e cinco anos e vitalício nos termos a regu-
lamentar. 

Aos estrangeiros naturais de Cabo Verde que quei-
ram fixar residência no país, poderão ser concedidas 
autorizações de residência de três dez anos e vitalício, 
conforme tiverem residências de mais de um ano, três e 
dez anos. 

Artigo 47° 

(Renovação da autorização de residência) 

As renovações de autorização de residência devem 
ser solicitadas pelos interessados nos termos do artigo 
449 

Artigo 48° 

(Mudança de domicilio) 

Aos estrangeiros residentes são obrigados a comuni-
car com antecedência de oito dias ao serviço de estran-
geiros qualquer mudança de domicílio ou ausência do 
país por período superior a noventa dias. 

Artigo 49 

(Suspensão da autorização de residência) 

As autorizações de residência poderão ser retiradas 
aos estrangeiros que não preencham as condições exigi-
das no artigo 462  do presente diploma. 

Artigo 501  

(Estrangeiros que não carecem de autorização de residência) 

A autorização de residência não é exigida ao pes-
soal administrativo e doméstico ou equiparado de na-
cionalidade estrangeira que venha prestar serviço nas 
missões diplomáticas ou postos consulares dos Estados 
acreditados em Cabo Verde nem aos membros das suas 
famílias. 

O bilhete de identidade referido na alínea e) do ar-
tigo 15 deve ser visado pelo serviço de estrangeiros e 
confere ao seu titular o direito a residir no país. 
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3. As pessoas abrangidas pelos números anteriores, 
logo que cessem os motivos que determinaram a con-
cessão pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros dos 
bilhetes de identidade de que são titulares, deverão re-
stituir a esta entidade os referidos documentos, os 
quais serão remetidos ao serviço de estrangeiros. 

Artigo 51 

(Regimes especiais) 

O disposto nesta subsecção não prejudica os regimes 
especiais previstos em tratados ou convenções interna-
cionais de que Cabo Verde seja parte ou que venha a 
aderir. 

SUBSECÇÃO VII 

Do visto oficial e diplomático 

Artigo 52 

(Regimes de concessão) 

Os vistos oficiais e diplomáticos são concedidos pe-
las Embaixadas de Cabo Verde ou Ministério dos 
Negócios Estrangeiros devendo ser utilizados dentro 
dos noventa dias subsequentes à sua concessão. 

Podem, no entanto, emitir os vistos referidos no 
número anterior os postos consulares de carreira de 
Cabo Verde em países onde não existem embaixadas. 

Os vistos previstos no número 1 deste artigo per-
mitirão uma permanência até trinta dias, podendo ser 
válidos para várias entradas. 

CAPÍTULO IV 

Do controle de estrangeiros 
em território nacional 

Artigo 539 

(Registos de estrangeiros) 

1. O estrangeiro a quem tenha sido concedida auto-
rização para residir no território nacional deverá ser 
registado no livro de registo de estrangeiros, de modelo 
a aprovar pelos serviços de estrangeiros. 

2. Havendo alteração de elementos do seu estatuto 
pessoal, nomeadamente, nacionalidade, estado civil, 
constantes do registo, o estrangeiro deverá requerer o 
averbamento dessa alteração no livro de registo de es-
trangeiros, em prazo não superior a 90 dias, produ-
zindo prova bastante. 

Artigo 549 

(Boletins de alojamento) 

1. Os proprietários ou responsáveis pela exploração 
de hotéis, casas de hóspedes e congéneres, parques de 
campismo, pousadas, ainda que sejam pertença ou a 
sua exploração esteja a cargo de Secretariados Admi-
nistrativos ou de outros organismos públicos, bem 
como aqueles que alberguem, mesmo por sublocação, 
ou cedam a qualquer título, casa para residência ou co-
mércio ou alberguem na sua própria residência estran-
geiros, ficam obrigados a comunicar este facto no prazo 
de quarenta e oito horas aos serviços de estrangeiros 
ou à autoridade que as suas vezes fizer, utilizando 
para tal fim o boletim individual de alojamento. 

2. Os estrangeiros não residentes que se instalam 
em habitação própria ficam responsáveis pela parti-
cipação a que se refere o número 1 deste artigo, tanto 
em relação a si próprios como às pessoas estrangeiras 
que com eles coabitam. 

CAPÍTULO V 

Da saída de estrangeiros do território nacional 

SECÇÃO 1 

Da saída voluntária 

Artigo 559 

(Princípio geral) 

As saídas dos estrangeiros do território nacional 
poderão realizar-se voluntariamente, por qualquer dos 
postos habilitados de fronteira, mediante prévia exi-
bição de um dos documentos a que se refere a secção II 
do capítulo III e o cumprimento das formalidades legal-
mente exigidas. 

SECÇÃO II 

Da saída coativa 

Artigo 561  

(Extradição e expulsão) 

Os estrangeiros poderão igualmente sair do ter-
ritório por virtude de extradição ou expulsão. 

SUBSECÇÃO i 

Da extradição 

Artigo 57 

(Concessão de extradição) 

A extradição do estrangeiro poderá ser concedida 
quando o Governo de outro país a solicitar, invocando 
convenção ou tratado de que Cabo Verde seja parte. 

Na falta de tratado ou convenção a extradição do 
estrangeiro é regulada pelos artigos seguintes e com 
base na existência de reciprocidade no tratamento. 

Artigo 58 

(Recusa de concessão de extradição) 

1. Não se concederá extradição, quando: 

O facto fôr punido com a pena de morte pelo 
Estado requerente ou prisão perpétua; 

O facto que a motivou não for considerado 
crime pela lei cabo-verdiana ou pela do Es-
tado requerente; 

Pelas regras de competência territorial Cabo 
Verde for competente para julgar o crime im-
putado ao extraditante; 

A lei cabo-verdiana impuser ao crime pena de 
prisão igual ou inferior a um ano; 

Estiver pendente acção crime contra o extradi-
tando ou já houver sido condenado ou absol-
vido em Cabo Verde pelo mesmo facto em 
que se fundar o pedido; 
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j9 Se tiver verificado a prescrição segundo a lei 
cabo-verdiana ou a do Estado requerente; 

Se tratar de crime político; 

O extraditando tiver que responder, no país 
requerente, perante tribunal ou juizo de ex-
cepção. 

2. A excepção da alínea g) não impedirá a ex-
tradição, quando o facto constituir, principalmente, in-
fracção da lei penal comum, ou quando o crime comum 
conexo ao crime político, constituir facto principal. 

Artigo 59 

(A natureza do crime) 

1. Não se consideram crimes de natureza política 

Os atentados contra a vida do chefe de Es-
tado, do presidente da instituição parlamen-
tar, do chefe do Governo, ou de seus familia-
res, de deputado, de membros do Governo ou 
de Tribunais Judiciais, ou de pessoas a quem 
fôr devida especial protecção segundo o di-
reito internacional; 

Os actos de pirataria aérea e marítima; 

e) Os actos a que seja retirada essa natureza por 
convenções internacionais de que Cabo 
Verde seja parte ou a que adira; 

O genocídio, os crimes contra a humanidade, 
os crimes de guerra e infracções graves se-
gundo as convenções de Genebra de 1949; 

Os actos praticados sobre quaisquer detidos 
que visem obter a confissão de crimes atra-
vés de coação física ou moral ou de métodos 
conducentes à destruição da personalidade 
do detido. 

Artigo 601  

(Condições de concessão da extradição) 

São condições para concessão da extradição: 

Ter sido o crime cometido no território do Es-
tado requerente, ou serem aplicáveis ao ex-
traditando as leis penais desse Estado; 

Existir decisão judicial final de privação de li-
berdade, ou estar a prisão do extraditando 
autorizada por juiz, tribunal ou autoridade 
competente do Estado requerente. 

Artigo Gl 

(Pluralidade de pedidos de extradição) 

Quando mais de um Estado requerer a extradição 
da mesma pessoa pelo mesmo facto, terá preferência o 
pedido daquele em cujo território a infracção for come-
tida. 

Tratando-se de factos diversos, terão preferência, 
sucessivamente: 

O Estado requerente em cujo território haja 
sido cometido o crime mais grave, segundo a 
lei cabo-verdiana; 

O que em primeiro lugar houver solicitado 
entrega, sendo igual a gravidade do crime; 

e) O Estado de origem, ou na sua falta, o de 
domicilio do extraditando, se os pedidos fo-
rem simultâneos. 

Se não ror possível decidir com base nos critérios 
referidos no número 2, a preferência fica à descrição do 
Governo. 

Havendo tratado ou convenção com alguns dos Es-
tados requerentes, prevalecerão as disposições no que 
diz respeito à preferência. 

Artigo 62 

(Modo de solicitação da extradição) 

A extradição será solicitada por via diplomática 
ou, na falta de agente diplomático do Estado reque-
rente, directamente do Governo, devendo o pedido ser 
acompanhado de certidão da sentença condenatória, ou 
das decisões de pronúncia ou prisão preventiva proferi-
das por juiz ou autoridade competente. 

Do documento ou de outros que se juntarem 
deverão constar indicações precisas sobre o local, data, 
natureza e circunstâncias do facto criminoso, identi-
dade do extraditando e cópia dos textos legais, sobre o 
crime, a pena e a sua prescrição. 

Artigo 63 

(Natureza do processo de extradição) 

O processo de extradição tem carácter urgente e 
compreende duas fases: a administrativa e a judicial. 

A fase administrativa é destinada à apreciação do 
pedido de extradição pelo Governo para o efeito de de-
cidir se ele pode ter seguimento ou se deve ser liminar-
mente indeferido por razões de ordem política ou de 
oportunidade ou conveniência. 

A fase judicial é da exclusiva competência do Su-
premo Tribunal de Justiça, e destina-se a decidir, com 
a audiência do interessado, sobre a concessão da ex-
tradição por procedência das suas condições de forma e 
de fundo, não sendo admitida prova alguma sobre os 
factos imputados ao extraditando. 

Artigo 641  

(Processo administrativo) 

Logo que receba o pedido de extradição, directa-
mente ou por intermédio do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Ministério da Justiça submete-o à 
apreciação do Procurador-Geral da República para ve-
rificar a sua regularidade formal e ordenar diligências 
necessárias à vigilância da pessoa reclamada. 

Se o pedido estiver incompleto ou faltarem ele-
mentos reputados necessários, a Procuradoria-Geral da 
República promove a regularização do processo e, 
quando considere devidamente instruído, emite pa-
recer no prazo máximo de vinte dias. 

Nos dez dias subsequentes, o Ministro da Justiça 
submete o pedido, com o seu parecer, a decisão do Go-
verno. 

No caso de indeferimento do pedido, a decisão é 
notificada ao Estado requerente, pela mesma via por 
que aquele foi recebido e o processo é arquivado sem 
mais formalidades. 
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5. A decisão favorável do Governo quanto ao pedido 
da extradição que deva prosseguir não vincula de qual-
quer forma o tribunal. 

Artigo 65 

(Início do processo judicial) 

O pedido de extradição que deva prosseguir é re-
metido conjuntamente com os elementos que o ins-
truírem e informação sobre a decisão favorável do Go-
verno, pelo Ministro da Justiça ao Procurador-Geral da 
República. 

Dentro das quarenta e oito horas subsequentes o 
Procurador-Geral da República promoverá o cumpri-
mento do pedido, junto do Supremo Tribunal de Jus-
tiça. 

Artigo 66°  

(Despacho liminar e captura do extraditando) 

1. Efectuada a distribuição, o processo é imediata-
mente concluso ao juiz relator para, no prazo de oito 
dias, proferir despacho liminar sobre a suficiência dos 
elementos que instruírem o pedido e a viabilidade 
deste. 

2. Se entender que o processo deve ser logo arqui-
vado, o relator faz submeter os autos, com o seu pa-
recer escrito, a visto de cada um dos juízes-con-
selheiros por cinco dias, a fim de se decidir na primeira 
sessão. 

3. Quando o processo deva prosseguir, é ordenada a 
entrega ao Procurador da República do mandato de 
captura do extraditando, a fim de providenciar pela 
execução. 

4. No caso de serem necessárias informações comple-
mentares, é ordenada apenas a vigilância do extradi-
tando pelas autoridades competentes, podendo, porém, 
efectuar-se desde logo a sua captura se se mostrar ne-
cessária e houver sérios indícios de que o pedido de 
extradição deverá proceder. 

Artigo 67 

(Apresentação do detido e actos subsequentes 
no Supremo Tribunal de Justiça) 

Efectuada a prisão do extraditando, o Procurador-
Geral da República promove imediatamente a sua au-
diência pessoal junto ao Supremo Tribunal de Justiça. 

A prisão perdurará até o acórdão do Supremo Tri-
bunal de Justiça, não sendo admitida a concessão da li-
berdade provisória. 

O juiz relator designará dia para interrogatório do 
extraditando, nomeando-lhe defensor oficioso, se não 
tiver advogado constituído, e conceder-lhe-á o prazo de 
quinze dias para a defesa. 

A defesa do extraditando só poderá consistir em 
não ser ele a pessoa reclamada, vícios de forma e falsi-
dade de documentos apresentados e ilegalidade da ext-
radição. 

Não estando o processo devidamente instruído, o 
tribunal oficiosamente ou a requerimento do Procura-
dor-Geral da República, ordenará diligências, para o 
fim de ser o pedido corrigido ou completado no prazo 
prorrogável de 45 dias, decorridos os quais o processo 
será julgado definitivamente, esteja ou não realizada a 
diligência. 

O prazo referido no número anterior começa a con-
tar a partir da data em que o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros notificar a autoridade competente do Es-
tado requerente da diligência a cumprir. 

Terminada a produção da prova, o defensor ou o 
advogado do extraditando e o Procurador-Geral da 
República terão sucessivamente visto do processo por 
três dias para alegações. 

S. Depois de produzidos as alegações nos termos do 
número anterior, o juiz relator procede, em oito dias ao 
exame do processo e manda dar visto a cada um dos 
juízes conselheiros por cinco dias. 

Após o último visto, o processo é apresentado na 
sessão imediata, independentemente da inscrição em 
tabela e com preferência sobre os outros para decisão 
final. 

Nos casos omissos é aplicável a lei do processo 
penal comum. 

Recusada a extradição, não poderá o pedido ser 
renocado com base no mesmo facto. 

O processo de extradição é gratuito e corre em 
férias. 

Artigo G8 

(Adiamento da extradição) 

Quando o extraditando estiver a ser processado ou 
tiver sido condenado em Cabo Verde, por crime punível 
com pena de prisão, a extradição só se efectuará após a 
conclusão do processo ou o cumprimento da pena. 

A entrega ficará igualmente adiada, se a sua efec-
tivação puser em risco a vida do extraditando, em vir-
tude de enfermidade grave, comprovada por documento 
médico oficial. 

O Governo poderá fazer a entrega do extradi-
tando, ainda que submetido ou condenado, em processo 
por contravenção. 

Artigo 69° 

(Garantias para a concessão da extradição) 

Não será efectivada a entrega do extraditando sem 
que o Estado requerente assuma o compromisso: 

De não ser o extraditando preso, nem proces-
sado, por outros factos anteriores ao pedido 
da extradição; 

De computar o tempo de prisão que em Cabo 
Verde foi imposta por força da extradição; 

e) De não ser o extraditando entregue a outro 
Estado, que o reclame, sem o consentimento 
de Cabo Verde; 

d) De não considerar o fim ou motivo político 
para agravar a pena. 

Artigo 70° 

(Entrega de objectos) 

1. A entrega do extraditando, de acordo com a lei 
cabo-verdiana e respeitados os direitos de terceiros, 
será feita com todos os objectos encontrados em seu 
poder, que sejam produto da infracção, quer se trate de 
peças que possam servir para prová-la. 
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2. A entrega dos objectos a que se refere o número 
anterior poderá fazer-se se for pedido pelo Estado re-
querente, ainda que a extradição não se efectiva por 
fuga ou morte do extraditando. 

Artigo 71 

(Prazo da retirada) 

Comunicado pelo Ministério dos Negócios Es-
trangeiros a concessão da extradição ao agente diplo-
mático do Estado requerente, deverá este, no prazo 
maximo de 45 dias retirar o extraditando do território 
cabo-verdiano. 

No caso de o extraditando não ser retirado do 
País no prazo estipulado neste artigo, será posto em li-
berdade, sem prejuízo de responder em processo da ex-
pulsão, se o motivo da extradição o recomendar. 

Artigo 72 

(Devolução do extraditando) 

O estrangeiro que, depois de entregue ao Estado re-
querente e durante o processo e o julgamento conse-
guir escapar à acção da justiça e regressar a Cabo 
Verde, será detido mediante pedido directo ou por via 
diplomática, e novamente entregue, sem outras formal-
idades. 

Artigo 732 

(Trânsito) 

Salvo motivo de ordem pública, poderá o Go-
verno permitir o trânsito em território cabo-verdiano, 
de pessoas cuja extradição se processou entre Estados 
estrangeiros, bem como o da respectiva guarda, me-
diante a apresentação de documentos comprovativos 
da concessão da medida. 

Compete ao Ministro da Justiça verificar a regu-
laridade formal do pedido de trânsito e submetê-lo a 
decisão do Governo, devendo esta ser tomada no mais 
curto prazo e comunicada ao Estado requerente pela 
mesma via por que o pedido tenha sido feito. 

As condições em que o trânsito se processará e a 
autoridade que nela superintenderá devem constar da 
decisão que o autorizar. 

SUBSECÇÃO ii 

Da expulsão 

Artigo 742 

(Motivos de expulsão) 

e) Que não respeitem às leis cabo-verdianas refe-
rentes a estrangeiros; 

/9 Que tenham praticado actos que teriam obsta-
do a sua entrada no país caso fossem conhe-
cidos pelas autoridades cabo-verdianas. 

O disposto no número 1 deste artigo não preju-
dica a responsabilidade criminal em que o estrangeiro 
haja incorrido. 

Aos refugiados aplicar-se-á sempre o regime 
mais benéfico que resulta da lei ou acordo interna-
cional a que o Estado de Cabo Verde esteja obrigado. 

Artigo 752 

(Expulsão como pena acessória) 

Sem prejuizo do disposto na legislação penal, será 
aplicada a pena acessória de expulsão: 

Ao estrangeiro não residente no país conde-
nado por crime doloso em pena superior a 
seis meses de prisão; 

Ao estrangeiro residente no país, há menos de 
cinco anos, condenado por crime doloso em 
pena superior a um ano de prisão. 

Ao estrangeiro residente no país, há mais de 
cinco e menos de vinte anos, condenado em 
pena superior a 2 anos de prisão. 

Artigo 760 

(Impedimento de expulsão) 

Em nenhum caso a expulsão será afectuada para 
país onde o estrangeiro possa ser perseguido por razões 
políticas, religiosas ou raciais. 

Verificada uma das situações previstas no 
número anterior, o estrangeiro será encaminhado outro 
país que o aceite. 

Artigo 772 

(Competência) 

São competentes para proferir decisões de ex-
pulsão com os fundamentos referidos no artigo 742  os 
tribunais regionais. 

A competência territorial determin-a-se em função 
da residência ou do lugar em que o estrangeiro fôr en-
contrado. 

1. Sem prejuizo das disposições constantes de tra- Artigo 78 

tados ou convenções internacionais de que Cabo Verde (Processo de expulsão) 
seja parte, serão explusos do território nacional os 
cidadãos estrangeiros: 1. Sempre que tenha conhecimento de qualquer facto 

Que entrarem irregularmente no país; que possa constituir fundamento de expulsão, o serviço 
de estrangeiros organizará um processo, no prazo de 

Que atentem contra a segurança nacional, a oito dias, onde serão recolhidas, de forma sumária, as 

ordem pública ou os bons constumes; provas necessárias à decisão judicial. 

Cuja presença ou actividade no país constitua 2. Do processo constará igualmente um relatório su- 

ameaça aos interesses ou à dignidade do Es- cinto, no qual se fará a descrição dos factos que funda- 

tado de Cabo Verde ou dos seus nacionais; mentam a expulsão. 

Que interfiram por quaquer forma na vida 3. O processo organizado nos termos deste artigo, 

política cabo-verdiana, sem para tanto esta- será remetido ao tribunal no prazo de cinco dias após a 

rem devidamente autorizados pelo Governo; sua conclusão. 
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Artigo 79° 

(Julgamento) 

Recebido o processo, o juiz marcará julgamento para 
as próximas quarenta e oito horas, mandando notificar 
o estrangeiro e as testemunhas. 

Artigo 80° 

(Conteúdo da decisão) 

Da decisão constará obrigatoriamente: 

Os fundamentos da expulsão; 

O prazo para a execução que não poderá ex-
ceder 45 dias para os estrangeiros residentes 
e oito para os restantes; 

O prazo não inferior a um ano, durante o qual 
é vedado ao estrangeiro a entrada no ter-
ritório nacional; 

O país para onde deve ser encaminhado o es-
trangeiro, com estrita observância do dis-
posto no artigo 762. 

Artigo 81° 

(Recurso) 

A decisão que ordenar a expulsão do estrangeiro do 
país, nos termos deste diploma, é irrecorrível. 

Ai-Ligo 82° 

(Expulsão por entrada irregular) 

O estrangeiro que entrar irregularmente no terri-
tório nacional, será detido por qualquer autoridade en-
tregue aos serviços de estrangeiros que o apresentará 
no prazo de quarenta e oito horas, ao tribunal regional 
compentente para decidir da expulsão. 

Artigo 83° 

(Obrigações do estrangeiro pendente de explusão) 

1. Enquanto não expirar o prazo fixado nos termos 
da alinea b) do artigo 80-°, o estrangeiro ficará sujeito 
às seguintes obrigações: 

Declarar a sua residência; 

Não se ausentar da ilha da sua residência sem 
autorização do serviço de estrangeiros; 

Apresentar-se periodicamente no serviço de 
estrangeiros, de harmonia com o que lhe fôr 
determinado. 

2. O estrangeiro que não cumpra a decisão proferida 
nos termos do artigo 809  ou qualquer das obrigações 
previstas no número 1 deste artigo, será detido, execu-
tando-se, de imediato, a decisão de expulsão. 

Artigo 84° 

(Cumprimento da sentença de expulsão) 

Ao serviço de estrangeiros compete dar execu-
ção às decisões de expulsão proferidas pelos tribunais. 

A pena acessória de expulsão será executada 
ainda que o estrangeiro se encontre em liberdade coa-
dicion ai. 

Artigo 85° 

(Envio de certidões de sentenças condenat6rias) 

Os tribunais enviarão aos serviços de estrangeiros 
com a maior brevidade, certidões das sentenças conde-
natórias, proferidas em processo crime contra cidadãos 
estrangeiros. 

Artigo 86° 

(Comunicação diplomática) 

A ordem de expulsão deve ser comunicada, pela via 
diplomática, às autoridades competentes do país para 
onde o estrangeiro vai ser enviado. 

Artigo 87° 

(Remissão) 

Em tudo quanto não esteja especialmente pre-
visto neste diploma, observar-se-ão os termos do 
processo sumario em processo penal. 

Os processos de expulsão são de carácter ur-
gente. 

Artigo 88° 

(Despesas de expulsão) 

Sempre que o estrangeiro não possa suportar as 
despesas necessárias ao abandono do país, dar-se-á co-
nhecimento do facto à autoridade diplomática do país 
de que é nacional, a cargo de quem ficarão as respecti-
vas despesas. 

Não sendo possível a satisfação dos encargos por 
via diplomática, as mesmas serão custeadas pelo Es-
tado, por dotações inscritas no orçamento do Ministério 
da Administração Interna. 

CAPITULO VI 

Das taxas, infracções e sanções 

SECÇÃO 1 

Das taxas 

Artigo 89° 

(Taxa a cobrar pela concessão de vistos) 

As taxas a cobrar pela concessão de vistos são as que 
constam da tabela de emolumentos consulares. 

Artigo 90° 

(Taxas a cobrar pela concessão de autorização de residência) 

Pela concessão de autorização de residência ou a sua 
revalidação será paga uma taxa a ser fixada em di-
ploma próprio. 

Artigo 91° 

(Isenção) 

Serão isentos do pagamento de taxas pela concessão 
da autorização de residência os cidadãos de países com 
os quais Cabo Verde tenha acordo nesse sentido. 

SECÇÃO II 

Das infracções e sanções 

Artigo 92° 

(Falta de visto) 

1. Os estrangeiros que permaneçam no país para 
além do período autorizado, incorrem na multa de 
1 000$ ficando ainda obrigados ao pagamento das 
taxas que deveriam ter satisfeito se se encontrassem 
devidamente autorizados. 
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2. A mesma multa será aplicada quando a trans-
gressão prevista no número anterior for detectada à 
saída do país. 

Artigo 93° 

(Falta de boletim de alojamento) 

Será punida com multa de 1000$ a 5 000$ a infrac-
ção ao disposto no artigo 54. 

Artigo 94 

(Falta de autorização de residência) 

A infracção ao disposto no número 2 do artigo 46 
será punida com a multa de 1 000$,  acrescida dos res- 
pectivos adicionais. 

Ao estrangeiro que deixe caducar a autorização de 
residência poderá ser concedida a renovação nos ter-
mos do presente diploma mediante a aplicação da 
multa de 1000$ a 5 000$,  acrescida dos respectivos ad-
icionais. 

Artigo 95 

(Falta de comunicação necessária de mudança de domicilio) 

Ao estrangeiro que não cumpra o disposto no artigo 
482  será aplicada a multa de 1000$ a 3 000$. 

Artigo 96 

(Reapatriamento a cargo de empresa ou sociedade) 

As empresas públicas ou privadas e as sociedades co-
merciais que mantenham estrangeiros ao serviço, 
ficam obrigadas a satisfazer as despesas com o seu re-
patreamento, desde que aqueles não tenham meios que 
lhes permitam fazê-lo. 

Artigo 97 

(Passageiros ou tripulantes indocumentados) 

As empresas e agentes de navegação que trans-
portem, para portos ou aeroportos nacionais, passagei-
ros ou tripulantes indocumentados são responsáveis 
por todas as despesas a efectuar com aqueles, desig-
nadamente as inerentes ao seu retorno. 

A infracção do disposto no número 1 deste artigo 
será punida com multade 5 000$ a 50 000$. 

Artigo 98 

(Grupos turisticos não comunicados) 

As agências de viagens que recebem grupos 
turísticos ficam obrigados a comunicar ao serviço de 
estrangeiros a identificação dos componentes com a an-
tecedência necessária. 

A infracção ao disposto no número anterior será 
punida com a multa de 10 000$ a 50 000$, sem 
prejuízo de outras sanções estabelecidas na lei. 

Artigo 99 

(Competência e processo) 

A aplicação e fixação das multas previstas neste 
diploma é da competência do serviço de estrangeiros. 

Verificada alguma infracção, a entidade compe-
tente levantará auto de notícia, que fará fé até prova 
em contrário. 

Levantado o auto e confirmado superiormente, 
será o infractor notificado para, no prazo de dez dias, 
pagar voluntariamente a multa. 

Na falta de pagamento voluntário das multas, 
dentro do prazo legal será o auto remetido ao tribunal 
competente nos termos da legislação penal aplicável. 

Artigo lOO 

(Destino das receitas) 

Todas as quantias que forem cobradas em virtude da 
aplicação do presente diploma, constituem receitas do 
Estado. 

CAPÍTULO VII 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 1011  

(Competência da Polícia de Ordem Pública) 

Sem prejuizo da sua competência, nas localidades 
onde houver postos dos serviços de estrangeiros compe-
tirá à Polícia de Ordem Pública velar pelo cumpri-
mento e execução das disposições contidas neste di-
ploma. 

Artigo lO2 

(Regulamentação) 

O presente diploma será regulamentado por decreto 
do Governo. 

Artigo 103' 

(Diplomas revogados) 

Ficam revogados os Decretos n2s 17/76, de 28 de Fe-
vereiro, 47/76, de 24 de Abril, bem como o Decreto n 
46/76, da mesma data, do seu artigo 49  e toda a legis-
lação em contrário. 

Artigo 104'  

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra em vigor na data da sua 
publicação no Boletim Oficial. 

Aprovada em 8 de Outubro de 1990. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Abílio Augusto Monteiro Duarte. 

Promulgada em 25 de Outubro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Lei n°94/111190 

de 27 de Outubro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lau decreta nos termos da alínea d) do artigo 582  da 
Constituição, o seguinte: 
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CAPÍTULO 1 

Dos Estados de Excepção 

SECÇÃO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1< 

(Princípio fundamental, legislação aplicável) 

O exercício de direitos, liberdades e garantias 
fundamentais só pode ser, total ou parcialmente, sus-
penso ou limitado nas situações de excepção do estado 
de sítio e do estado de emergência para salvaguarda de 
outros direitos ou interesses mais gerais também cons-
titucionalmente protegidos. 

O estado de sítio e o estado de emergência regem-
-se pelas normas constitucionais aplicáveis e pela pre-
sente lei. 

Artigo 2' 

Estado de sítio 

O estado de sítio é declarado quando se verifi-
cam ou estejam iminentes actos de agressão por forças 
estrangeiras ou insurreição que ponham em causa a 
soberania, a independência, a integridade territorial 
ou a ordem constitucional democrática e não possam 
ser eliminados pelos meios normais previstos na Cons-
tituição e na lei. 

Nos termos da declaração do estado de sítio será 
total ou parcialmente suspenso ou limitado o exercício 
de direitos, liberdades e garantias, sem prejuízo do dis-
posto nos artigos 69  e 79  e estabelecida a subordinação 
das autoridades civis às autoridades militares ou a sua 
substituição por estas. 

As Forças de Segurança e Ordem Pública, 
durante o estado de sítio, ficarão colocadas, para efei-
tos operacionais sob o comando do chefe do Estado-
-Maior das Forças Armadas, por intermédio dos co-
mandantes militares da respectiva área. 

As autoridades administrativas civis continua-
rão no exercício das competências que, nos termos da 
presente lei e da declaração do estado de sítio, não te-
nham sido afectadas pelos poderes conferidos às auto-
ridades militares, mas deverão em qualquer caso facul-
tar a estas os elementos de informação que lhes forem 
solicitados. 

Artigo 3< 

Estado de emergência 

O estado de emergência é declarado, para pre-
servar ou prontamente restabelecer, em situações de 
menor gravidade, a ordem pública e a paz social 
ameaçadas ou atingidas por calamidades públicas. 

Na declaração do estado de emergência apenas 
pode ser determinada a suspensão parcial do exercício 
de direitos, liberdades e garantias, sem prejuízo do dis-
posto nos artigos 62  e 72,  prevendo-se, se necessário, re-
forço dos poderes das autoridades administrativas civis 
e o apoio às mesmas por parte das Forças Armadas. 

Artigo 4< 

Garantia de normalidade da Constituição 

A declaração do estado de sítio e de emergência só 
pode alterar a normalidade constitucional nos termos 
previstos na própria Constituição e na presente lei,  

não podendo nomeadamente afectar a aplicação das re-
gras constitucionais relativas à competência e ao fun-
cionamento dos órgãos de soberania e bem assim os di-
reitos e as imunidades dos respectivos titulares. 

Artigo 59 

Proporcionalidade, âmbito e duração das medidas 

A suspensão ou a restrição de direitos, liberdades 
e garantias devem limitar-se nomeadamente, quanto à 
sua extensão, à sua duração e aos meios utilizados, ao 
estritamente necessário à salvaguarda dos direitos e 
interesses que visam proteger e ao pronto restabeleci-
mento da normalidade. 

O estado de sítio ou estado de emergência podem 
ser declarados em relação ao todo ou parte do território 
nacional, consoante o âmbito geográfico das causas de-
terminantes. 

A duração do estado de sítio e do estado de emer-
gência deve ser fixada com menção do dia e hora dos 
seus início e cessação, não podendo prolongar-se por 
mais de quinze dias, sem prejuízo de eventual re-
novação por um ou mais período, com igual limite, no 
caso de subsistência das suas causas determinantes. 

Sempre que as circunstâncias o permitam, deve a 
renovação da declaração do estado de sítio ser subs-
tituída por declaração do estado de emergência. 

SECÇÃO II 

Da garantia dos direitos dos cidadãos 

Artigo 62  

Direitos não afectáveis 

A declaração do estado de sítio e do estado de 
emergência em nenhum caso pode afectar os direitos à 
vida, à integridade física, à identidade pessoal, à capa-
cidade civil e à cidadania, não retroactividade da lei 
criminal, o direito de defesa dos arguidos e a liberdade 
de consciência e de religião. 

As reuniões dos órgãos estatutários dos partidos 
políticos, sindicais e associações profissionais não serão 
em caso algum proibidas, dissolvidas ou submetidas a 
autorização prévia. 

Artigo 72 

Limites à suspensão de direitos 

A suspensão do exercício de direitos, liberdades e ga-
rantias, nos casos em que possa ter lugar, respeitará 
sempre o princípio de igualdade e da não discriminação 
e obedecerá aos seguintes limites: 

A fixação de residência ou detenção de pessoas 
com fundamento em violação das normas de 
segurança em vigor será sempre comunicada 
ao juiz e ao procurador da república compe-
tentes no prazo de 24 horas após a ocorrên-
cia, assegurando-se designadamente o di-
reito de «habeas corpus»; 

A realização de buscas domiciliárias e a rec-
olha dos meios de obtenção de prova serão 
reduzidos a auto, na presença de duas teste-
munhas sempre que possível residentes na 
respectiva área, e comunicadas ao juiz e pro-
curador da república competentes acompa-
nhadas de informação sobre as causas e os 
resultados respectivos; 
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Quando se estabelece o condicionamento ou a 
interdição do trânsito de pessoas e da cir-
culação de veículos, cabe às autoridades as-
segurar os meios necessários ao cumpri-
mento do disposto na declaração, particu-
larmente no tocante ao transporte, aloja-
mento e manutenção dos cidadãos afectados; 

Poderá ser suspenso qualquer tipo de publi-
cações, emissões de rádio e televisão e es-
pectáculos cinematográficos ou teatrais, bem 
como ser ordenada a apreensão de quaisquer 
publicações, não podendo estas medidas en-
globar qualquer forma de censura prévia. 

Artigo 8° 

Acesso aos tribunais 

Na vigência do estado de sítio e do estado de 
emergência os cidadãos mantêm, na sua plenitude, o 
direito de acesso aos tribunais de acordo com a lei 
geral, para defesa dos seus direitos, liberdades e ga-
rantias lesados ou ameaçados de lesão por quaisquer 
providências inconstitucionais ou ilegais. 

Os cidadãos cujos direitos, liberdades e garantias 
tiverem sido violados por declaração do estado de sítio 
ou do estado de emergência, ou por providência adop-
tada na sua vigência, ferida de inconstitucionalidade 
ou ilegalidade, têm direito à correspondente indem-
nização, nos termos gerais. 

CAPÍTULO II 

Da declaração 

SECÇÃO 1 

Disposições comuns 

Artigo 9° 

Competência e forma da declaração 

1. Compete ao Presidente da República de acordo 
com a alínea o) do artigo 689  da Constituição declarar 

estado de sítio ou o estado de emergência. 

Nos termos do arti 69° da Consituição e do ar-
tigo 110-° do Regimento Nad Assembleia Nacional Popu-
lar, a declaração referida no número 1 assume a forma 
de decreto presidencial. 

Compete à Assembleia Nacional Popular, nos ter-
mos da alínea m) da Constituição, pronunciar-se sobre 

estado de sítio ou estado de emergência declarados 
nos termos da lei. 

Artigo 10° 

Conteúdo 

1. A declaração do estado de sítio ou do estado de 
emergência conterá clara e expressamente os seguintes 
elementos: 

Caracterização e fundamentação do estado de-
clarado; 

Âmbito territorial; 

Duração; 

Especificação dos direitos, liberdades e garan-
tias cujo exercício fica suspenso ou limitado; 

Determinção, no estado de sítio, dos poderes 
conferidos às autoridades militares, nos ter-
mos dos números 2 e 3 do artigo 2; 

/) Determinação, no estado de emergência, do grau 
de reforço dos poderes das autoridades ad-
ministrativas civis e do apoio às mesmas pe-
las forças armadas, sendo caso disso; 

g) Especificação dos crimes que ficam sujeitos à 
jurisdição dos tribunais militares, nos ter-
mos do artigo 232. 

2. A fundamentação será feita por referência aos ca-
sos determinantes previstos no número 1 do artigo 2 e 
número 1 do artigo 39,  ambos da presente lei, bem como 
as suas consequências já verificadas ou previsíveis no 
plano da alteração da normalidade. 

Artigo 11° 

Modificação 

Em caso de alteração das circunstâncias que tiverem 
determinado a declaração do estado de sítio ou do es-
tado de emergência, as providências e medidas con-
stantes de declaração poderão ser objecto de adequadas 
extensão ou redução, nos termos do artigo W. 

Artigo 12° 

Conteúdo da pronúncia 

A Assemleia Nacional Popular pronuncia-se sobre 
a declaração do estado de sítio ou do estado de emer-
gência ou discordância sobre a forma prevista na lei 
nos termos do artigo 189  com restrinções ou emendas. 

A concordância com a declaração do estado de sítio 
ou do estado de emergência não pode ser condicionada 
e conterá a definição, em relação a cada um dos ele-
mentos referidos no artigo 10. 

No caso de discordância com a declaração do es-
tado de sítio ou do estado de emergência, o respectivo 
acto parlamentar deve ser fundamentado tomando 
posição sobre cada um dos elementos contidos no artigo 
10. 

No caso de discordância a declaração caduca ime-
diatamente. 

Artigo 13° 

Cessação 

Em caso de cessação das circunstâncias que tive-
rem determinada a declaração do estado de sítio ou do 
estado de emergência, será imediatamente revogada, 
mediante decreto presidencial ouvido o Governo. 

O estado de sítio ou o estado de emergência ces-
sam automáticamente pelo decurso do prazo fixado na 
respectiva declaração. 

SECÇÃO II 

Do processo da declaração 

Artigo 14° 

Remessa da declaração à Assembleia Nacional Popular 

O Presidente da República remeterá à Assembleia 
Nacional Popular a declaração do estado de sítio ou do 
estado de emergência para efeito de apreciação. 

Da mensagem constarão os factos justificativos do 
estado declarado, os elementos referidos no artigo 10 e 
a respectiva fundamentação. 
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Artigo 15° 

Renovação, modificação e revogação da declaração 

A renovação da declaração do estado de sítio ou 
do estado de emergência, bem como a sua modificação 
no sentido de extensão das respectivas providências ou 
medidas, seguem os trâmites previstos para a de-
claração inicial. 

A modificação da declaração do estado de sítio ou 
do estado de emergência no sentido da redução das res-
pectivas providências ou medidas, bem como a sua re-
vogação, operam-se por decreto presidencial ouvido ap-
enas o Governo. 

Artigo 16° 

Carácter urgentíssimo 

Os actos de processos previstos nos artigos ante-
riores revestem natureza urgentíssima e têm priori-
dade sobre quaisquer outros. 

Para a execução dos mesmos actos, a Assembleia 
Nacional Popular reune e delibera com dispensa dos 
prazos regimentais, em regime de funcionamento per-
manente. 

A deliberação da Assembleia Nacional Popular 
que concordar ou discordar e o decreto presidencial que 
declarar o estado de sítio, o estado de emergência ou a 
modificação de qualquer deles no sentido da sua ex-
tensão são de publicação imediata, mantendo-se os 
serviços necessários àquela publicação, para o efeito, 
em regime de funcionamento permanente. 

CAPÍTULO III 

Da execução da declaração 

Artigo 17° 

Competência do Governo 

A execução da declaração do estado de sítio ou do es-
tado de emergência compete ao Governo, que dos res-
pectivos actos manterá informados o Presidente da 
República e a Assembleia Nacional Popular. 

Artigo 18° 

Funcionamento dos órgãos de direcção e fiscalização 

Em estado do sítio ou em estado de emergência 
que abranja todo o teritório nacional, os órgãos compe-
tentes das autoridades militares mantêm-se em sessão 
permanente. 

Mantêm-se igualmente em sessão permanente, 
com vista ao pleno exercício das suas competências de 
defesa da legalidade democrática e dos direitos dos 
cidadãos, a Procuradoria-Geral da República. 

Artigo 19° 

Com salvaguarda do disposto nos artigos 22  e 32  e 
respectiva declaração, compete às autoridades, du-
rante o estado de sítio ou de emergência, a tomada das 
providências necessárias e adequadas ao pronto re-
stabelecimento da normalidade. 

Artigo 20° 

Comissários do Governo 

Em estado do sítio ou em estado de emergência, 
pode o Governo nomear comissários da sua livre es-
colha para assegurar o funcionamento de institutos  

públicos, empresas públicas e outras empresas de vital 
importância nessas circunstâncias, sem prejuízo do dis-
posto na presente lei quanto à intervenção das autori-
dades militares. 

Artigo 21° 

Sujeição ao foro militar 

Sem prejuízo da especificação dos crimes que à ju-
risdição dos tribunais militares devem ficar sujeitos 
nos termos da declaração do estado de sítio, competirá 
a estes tribunais a instrução e o julgamento das in-
fracções ao disposto naquela declaração. 

Só pode ser atribuída competência aos tribunais 
militares nos termos do número anterior e da alínea g) 
do artigo 10° para os casos de crimes dolosos directa-
mente relacionados com as causas que nos termos da 
respectiva declaração, caracterizem e fundamentam o 
estado do sítio, praticados durante a sua vigência, con-
tra a vida, a intergridade física e liberdade das pes-
soas, o direito de informação, a segurança das comu-
nicações, o património, a ordem e a tranquilidade 
públicas. 

Os crimes referidos são para o efeito equiparados 
aos essencialmente militares. 

Artigo 22° 

Subsistência do foro civil 

Com salvaguarda do disposto no artigo anterior, bem 
como do que sobre esta matéria constar da declaração 
do estado de sítio ou do estado de emergência quanto 
aos direitos, liberdades e garantias cujo exercício tiver 
sido suspenso ou limitado nos termos da Constituição e 
da presente lei, os tribunais comuns mantêm-se, na vi-
gência daqueles estados, no pleno exercício das suas 
competências e funções. 

Artigo 23° 

Apreciação do relatório 

Até quinze dias após a cessação do estado de sítio 
ou do estado de emergência ou, tendo ocorrido a re-
novação da respectiva declaração, até quinze dias após 
o termo de cada período, o Governo remeterá à As-
sembleia Nacional Popular relatório pormenorizado e 
tanto quanto possível documentado das providências e 
medidas adoptadas na vigência da respectiva de-
claração. 

A Assembleia Nacional Popular com base nesse 
relatório e em esclarecimentos e documentos que even-
tualmente entenda dever solicitar, apreciará a apli-
cação da respectiva declaração, em forma de resolução 
votada pelo respectivo plenário, da qual constarão, no-
meadamente, as providências necessárias e adequadas 
à efectivação de eventual responsabilidade civil e crimi-
nal por violação do disposto na declaração do estado de 
sítio ou de emergência ou na presente lei. 

Artigo 24° 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor na data de sua-
publicação no Boletim Oficial. 

Aprovada em 9 de Outubro de 1990. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Abílio Augusto Monteiro Duarte 
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Promulgada em 25 de Outubro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA 

Lei n°95/111/90 

de 27 de Outubro 

No âmbito dos artigos 6, 382  e seguintes da Lei n9  
63/11189 de 30 de Dezembro; 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta nos termos da alínea b) do artigo 582  da 
Constituição, o seguinte: 

Artigo 1 

(Objecto) 

A presente lei estabelece as condições gerais do 
acesso e do exercicío de actividades no domínio de 
saúde, em Cabo Verde, por cooperativas e pessoas pri-
vadas singulares ou colectivas. 

Artigo 2 

(Âmbito) 

O exercício das actividades referidas no artigo an-
terior abrange todos os tipos e áreas da saúde. Com  ex-
cepção da importação de medicamentos genéricos e es-
pecialidades farmacêuticas. 

Exceptuam-se do âmbito da aplicação da presente 
lei a comercialização de medicamentos genéricos e es-
pecialidades farmacêuticas, que serão objecto de legis-
lação específica. 

Artigo 32 

(Condições de acesso) 

O acesso às actividades referidas no artigo 12  e o 
respectivo exercício são livres, nos termos da lei, para 
cooperativas e pessoas privadas singulares ou colecti-
vas, nacionais. 

Os estrangeiros, excepcionalmente, terão acesso 
às actividades referidas no n9  1 e o respectivo exercício 
quando preencham uma das seguintes condições: 

Sejam nacionais de países com os quais Cabo 
Verde tenha celebrado acordos de estabeleci-
mento; 

Tenham prestado serviço durante, pelo me-
nos, três anos no serviço nacional de Saúde, 
com boas informações e que saibam ler e en-
tender o português; 

A actividade a exercer tenha especial re-
levância para o nível da saúde da população 
ou para a economia nacional. 

Artigo 42 

(Autorização) 

O acesso às actividades referidas no artigo 12  e o res-
pectivo exercício carecem de autorização prévia do di-
rector-geral de Saúde mediante deferimento dos 
processos de registo do pessoal técnico e de licencia-
mento de estabelecimentos. 

Artigo 52 

(Recusa de autorização) 

A autorização pode ser recusada sempre que, da 
apreciação do processo, se verifique a inexistência de 
qualquer requisito exigido por lei. 

Artigo 6 

(Recurso) 

Em caso de indeferimento do pedido de autorização, 
cabe recurso primeiro para o membro do Governo res-
ponsável pela área da saúde e depois para os tribunais 
competentes nos termos da lei. 

Artigo 72 

(Revogação da autorização) 

Em qualquer altura pode o director-geral de 
Saúde revogar a autorização concedida se se comprovar 
terem deixado de existir o requisito ou requisitos que 
estiveram na base da sua concessão. 

Da revogação cabe recurso nos termos do artigo 
anterior. 

Artigo 8 

(Registo) 

Todo o pessoal técnico de saúde, no exercício pro-
fissional das actividades constantes deste diploma 
deverá estar registado na Direcção-Geral de Saúde. 

O processo e os requisitos exigidos para o registo 
serão regulamentados por lei. 

Artigo 92 

(Licenciamento de estabelecimento) 

O licenciamento de estabelecimento, destinado ao 
exercício de actividades objecto deste diploma, é da 
competência do director-geral de Saúde, e titulado por 
alvará. 

A caracterização e os requisitos de licenciamento 
dos diversos tipos de estabelecimento, bem como o res-
pectivo processo, serão definidos por lei. 

Artigo 109  

(Alvará) 

O alvará de licenciamento deverá explicar a natu-
reza e o tipo de actividade autorizada. 

Artigo 11 

(Fiscalização) 

A fiscalização do cumprimento das normas que 
regulam o exercício de actividades no domínio da saúde 
por cooperativas e pessoas privadas compete à Di-
recção-Geral de Saúde, sem prejuízo da competência 
atribuída a outros serviços e entidades, nos seus 
domínios específicos. 

As autoridades administrativas e policiais pres-
tarão todo o auxilio necessário à fiscalização do cumpri-
mento e à execução coerciva das normas que regem a 
actividade objecto deste diploma. 
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Artigo l2 

(Exercício e funcionamento) 

O exercício efectivo das actividades referidas no ar-
tigo 1 bem como o funcionamento dos estabelecimen-
tos deverão obedecer às condições seguintes: 

Observância das normas técnicas aplicáveis a 
cada tipo de cuidados; 

Respeito pela ética e deontologia profissionais; 

Cumprimento das normas vigentes de salva-
guarda da Saúde pública; 

Cumprimento das directrizes emanadas da 
Comissão Nacional de Medicamentos; 

Não transferência de encargos directos ou in-
directos para o sector Público da Saúde. 

Artigo 131  

(Penalidades) 

1. A violação das normas legais aplicáveis às activi-
dades objecto da presente lei será punida, nos termos 
da lei, com: 

Multa de 5 000$ a 50 000$; 

Proibição de exercício ou encerramento do es-
tabelecimento, a título temporário ou defini-
tivo. 

2. Os limites mínimos e máximos fixados no número 
anterior serão elevados ao dobro em caso de reincidên-
cia. 

3. As multas serão graduadas em função da natu-
reza e efeitos decorrentes da infracção. 

Artigo l4 

(Processos) 

Sempre que haja conhecimento de qualquer vio-
lação às normas que regem a actividade cooperativa e 
privada no âmbito de saúde, os funcionários ou agentes 
dos serviços e entidades referidas no n9  1 do artigo 11, 
lavrarão auto de notícia nos termos da lei processual 
penal comum, o qual será remetido à Direcção-Geral 
de Saúde. 

A Direcção-Geral de Saúde, tratando-se de mera 
contravenção, notificará a entidade arguida para os de-
vidos efeitos. 

Se se tratar de crime, a Direcção-Geral de Saúde 
encaminhará o auto de notícia ao Ministério Público, 
para os devidos fins. 

Artigo 15'  

(Cobrança coerciva das multas) 

A cobrança coerciva das multas aplicadas nos ter-
mos do presente diploma far-se-á através do Tribunal 
de Execuções Fiscais. 

Artigo lGQ 

(Legislação aplicável) 

O exercício da actividade no domínio de saúde por 
cooperativas e pessoas privadas subordinar-se-á à pre-
sente lei, seus regulamentos e diplomas legais vi-
gentes. 

Artigo 17 

(Regulamentação) 

A presente lei será regulamentada, por decreto, no 
prazo de sessenta dias após a sua entrada em vigor. 

Artigo l8 

(Entrada em vigor) 

Esta lei entrará em vigor a 1 de Janeiro de 1991. 

Aprovada em 10 de Outubro de 1990: 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Abílio Augusto Monteiro Duarte 

Promulgada em 25 de Outubro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Lei n° 9611Ei90 

de 27 de Outubro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta nos termos da alínea e) do artigo 589  da 
Constituição, o seguinte: 

Artigo 1 

É extinto o corpo privativo de funcionários do 
PAICV, estabelecido no Decreto-Lei n2  73/84 de 28 de 
Junho. 

Artigo 2 

Os funcionários referidos no artigo antecedente, são 
postos à disposição da Direcção-Geral da Adminis-
tração Pública, ficando na situação de disponibilidade, 
seja qual for a sua forma de provimento. 

Artigo 3 

Sem prejuízo do disposto no artigo 22  a transição 
efectiva dos funcionários referidos no artigo antece-
dente, dos serviços do PAICV para a Direcção-Geral da 
Administração Pública, processar-se-á gradualmente e 
num prazo máximo de 90 dias a contar da data da en-
trada em vigor do presente diploma. 

Artigo 4 

Os funcionários que se encontram na situação de 
disponibilidade prevista na presente lei, enquanto 
aguardam colocação nos serviços e organismos da Ad-
ministração Pública prestam serviço onde for determi-
nado pelo Secretário de Estado da Administração 
Pública, ouvidos os departamentos públicos interessa-
dos. 

A prestação de serviço nas condições do número 
antecedente deverá ser efectuada em funções não infe-
riores às que legalmente competirem ao funcionário 
pela sua categoria na Função Pública. 

A recusa de prestação de serviço determinada nos 
termos do presente artigo, corresponde a abandono de 
lugar. 
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Artigo 52 Artigo 82-B 

1. Os funcionários na disponibilidade, nos termos da Os magistrados regionais de 28  classe podem ser no- 
presente lei, serão colocados pelo Secretário de Estado meados inspectores superiores de Ministério Público 
da Administração Pública na sua respectiva categoria quando não haja nenhum procurador regional de 1 
nos serviços e organismos do Estado, de conformidade classe. 
com as necesidades decorrentes do plano anual de 
gestão de efectivos e ouvidos os departamentos interes- Artigo 2 

sados. 

2. Os funcionários a que se refere o presente diploma 
poderão ainda ser colocados nos serviços e organismos 
da Administração Local e das Empresas Públicas, me-
diante prévia solicitação dos mesmos. 

Artigo 6 

A colocação dos demais funcionários contratados e 
assalariados pelo PAICV a que se refere o artigo ante-
cedente nos serviços e organismos do Estado efectuar-
se-á de harmonia com as suas habilitações literárias e 
profissionais, experiência e tempo de serviço anterior-
mente prestado e de acordo com as disponibilidades fi-
nanceiras e necessidades em recursos humanos. 

Decorridos 90 dias sobre o termo do prazo referido 
no artigo 39  da presente lei, consideram-se automá-
ticamente denunciados os contratos dos funcionários 
referidos no número antecedente e que ainda não estiv-
erem integrados no Estado. 

O PAICV no prazo de 10 dias a contar da data da 
publicação da presente lei, depositará na Secretaria de 
Estado da Administração Pública a relação dos agentes 
nas condições referidas no n9  1 deste artigo. 

Artigo 7Q 

Fica o Ministério das Finanças autorizado a ins-
crever no Orçamento Geral do Estado as dotações ne-
cessárias para a aplicação da presente lei. 

Artigo 8 

Esta lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 10 de Outubro de 1990: 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Abílio Augusto Monteiro Duarte 

Promulgada em 25 de Outubro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Os artigos ora aditados serão inseridos no local 
próprio dos Estatutos dos Magistrados do Ministério 
Público. 

Artigo 32 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 10 de Outubro de 1990: 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Abílio Augusto Monteiro Duarte 

Promulgada em 25 de Outubro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Lei n° 98/111190 

de 27 de Outubro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta nos termos da alínea b) do artigo 582  da 
Constituição, o seguinte: 

CAPÍTULO 1 

Da institucionalização 

Artigo 1 

É criado no Porto Grande de S. Vicente o Registo In-
ternacional de Navios abreviadamente designado por 
CVR (Cape Verde International Shipping Register). 

CAPÍTULO II 

Do objectivo e competência 

Artigo 2 

O CVR tem, designadamente os seguintes objectivos: 

1. Registar e certificar navios de longo curso das 

Lei n° 97/111190 Marinhas, de Comércio, Pesca e Recreio e 
conceder-lhes o direito de navegar sob a Ban- 

de 27 de Outubro deira de Cabo Verde no tráfico internacional. 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta nos termos da alínea b) do artigo 582  da 
Constituição, o seguinte: 

Artigo l 

São aditados dois artigos ao Estatuto dos Magistra-
dos do Ministério Público, aprovado pela Lei 33/111187, 
de 31 de Dezembro. 

Artigo 82-A 

Os magistrados regionais de 28  classe podem ser no-
meados procuradores gerais adjuntos quando não haja 
nenhum procurador regional de 1'-'classe. 

Inspeccionar navios de longo curso das Mari-
nhas, do Comércio, Pesca e Recreio que nave-
gam sob a Bandeira de Cabo Verde no tráfico 
internacional. 

Inscrever e emitir certificados a marítimos au-
torizando-os a prestar serviços a bordo de na-
vios navegando sob a bandeira de Cabo 
Verde no tráfico internacional. 

Submeter a exames e conceder licenças a 
marítimos que prestam serviços a bordo de 
navios navegando sob Bandeira de Cabo 
Verde no tráfico internacional. 
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Registar e classificar companhias estrangei-
ras, pessoas singulares estrangeiras e asso-
ciações de companhias e/ou de pessoas singu-
lares estrangeiras e conceder-lhes direito de 
possuir, afretar ou de outro modo operar na-
vios mercantes ou de outra natureza de 
longo curso arvorando a Bandeira de Cabo 
Verde. 

Classificar e arquivar os documentos de hipo-
tecas ou encargos similares recaídos sobre 
navios registados em Cabo Verde e estabe-
lecer prioridades na satisfação de todos os 
créditos marítimos. 

Inspeccionar, aprovar, autorizar a emissão de 
sinais indicativos destinados a estações de 
rádio móveis ou estações terrenas a bordo de 
navios mercantes de longo curso. 

Artigo 3 

O CVR tem as seguintes competências: 

Efectuar o registo de navios; 

Fiscalizar as condições técnicas dos navios à 
luz das Convenções Internacionais e demais 
legislação aplicável; 

Efectuar inspecções aos navios; 

Proceder a atribuição de indicativos de cha-
mada; 

Proceder à atribuição e reserva dos nomes e 
números de registo de navios; 

Conferir delegação a personalidades compe-
tentes para assistir às reuniões e participar 
no trabalho das organizações internacionais 
no domínio da Marinha Mercante; 

Estabelecer e aplicar uma tabela de taxas para 
remuneração dos serviços prestados; 

Realizar os demais actos inerentes às obriga-
ções dos registos dos navios, registo e classi-
ficação de companhias, hipotecas de navios e 
outras atribuições indispensáveis à reali-
zação do objecto do CVR. 

CAPÍTULO III 

Da administração e tutela 

Artigo 49 

O CVR é tutelado pelo Secretário de Estado da Ma-
rinha Mercante. 

Artigo 5 

A exploração do serviço a que se referem os artigos 
22  e 39  será concedida a uma empresa de economia 
mista na qual o Estado de Cabo Verde comparticipará 
com 50% do capital. 

CAPÍTULO IV 

Da fiscalização 

Artigo 6 

/9 Emitir certificados e demais documentos de 1. A fiscalização das actividades referidas nos artigos 
navios; anteriores é exercida pela Direcção-Geral da Marinha 

Mercante. 
Emitir, validar e controlar os papeis de bordo; 

Fiscalizar a actividade das sociedades de clas-
sificação credenciadas pelo Governo; 

Fixar as lotações mínimas dos navios emitindo 
os respectivos certificados; 

Fazer as matrículas das tripulações; 

Reconhecer certificados académicos e técnicos 
estrangeiros referentes a actividade da ma-
rinha, do comércio, da pesca e do recreio; 

1) Promover a realização de exames aos maríti-
mos; 

Receber todas as taxas e direitos pelos 
serviços prestados; 

Pôr em prática e zelar pelo cumprimento das 
normas internacionais de segurança marí-
tima; 

Investigar, relatar e submeter a apreciação da 
autoridade marítima do país os acidentes 
marítimos e danos causados aos navios sob 
Bandeira de Cabo Verde, ou envolvendo pes-
soas ou companhias registadas autorizadas 
ou certificadas pelo CVR; 

Concluir acordos com sociedades de classi-
ficação de navios e outros organismos de pes-
quisa, exame e certificação de navios e 
marítimos; 

2. As contas do CVR estão sujeitas a auditorial anual 
por empresa de reconhecida capacidade e idoneidade. 

CAPÍTULO V 

Da operacionalidade 

Artigo 79 

A empresa concessionária a que se refere o artigo 
59 poderá delegar em instituições e/ou sociedade de 
classificação credenciadas o desempenho de algumas 
das suas funções. 

A credenciação das sociedades de classificação far-
se-á por portaria do Secretário de Estado da Marinha 
Mercante. 

Sempre que necessário o CVR tomará providên-
cias no sentido de mandar representações técnicas nos 
estaleiros navais em que navios de Bandeira Cabo-
verdiana estejam a ser construídos, reparados ou modi-
ficados. 

Artigo 8 

As sociedades e/ou pessoas singulares estrangei-
ras que se estabeleçam no país nas actividades do 
shipping não carecem de autorização para efeitos de 
importação de capital. 

A importação de capital deve ser registada no 
Banco de Cabo Verde. 
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Artigo 9 

As companhias registadas no CVR não são obriga-
das a ter sede social em Cabo Verde, devendo, no en-
tanto, estabelecer no país uma sucursal, delegação, 
agência ou qualquer outra forma de representação 
efectiva. 

Artigo 10° 

Os navios registados no CVR não poderão partici-
par no transporte de carga e passageiros entre portos 
cabo-verdianos e nas linhas regulamentares de Cabo 
Verde. 

Aos navios de pesca registados no CVR é aplicável 
a legislação nacional de pesca em vigor. 

Artigo 11° 

Os navios registados no CVR não poderão beneficiar 
dos incentivos ou apoios concedidos à restante frota na-
cional. 

CAPITULO VI 

Da compra e venda de navios 

Artigo 12° 

A compra e venda de navios registados no CVR não 
está sujeita a qualquer autorização. 

Artigo 13° 

A constituição ou modificação de hipotecas sobre na-
vio registado no CVR deve constar de documento assi-
nado pelas partes com reconhecimento presencial das 
assinaturas. 

CAPÍTULO VII 

Da tripulação e lotação 

Artigo 14° 

O CVR promoverá o emprego de marítimos cabo-
verdianos a bordo dos navios registados desde que 
estejam devidamente certificados e em condições de 
competitividade salarial. 

Artigo 15° 

As companhias estrangeiras e as pessoas singulares 
registadas no CVR podem celebrar contratos indivi-
duais ou colectivos de trabalho para o recrutamento de 
tripulações de qualquer outra nacionalidade. 

CAPÍTULO VIII 

Do regime fiscal 

Artigo 16° 

O CVR fica sujeito ao ordenamento jurídico-fiscal de 
Cabo Verde estando os seus proventos e lucros isentos 
do pagamento de impostos por um período de dez anos 
a contar da data do início da actividade. 

Artigo 17° 

Os navios registados no CVR não estão sujeitos ao 
regime aduaneiro de importação. 

CAPÍTULO IX 

Disposições finais 

Artigo 18° 

1. O Secretário de Estado da Marinha Mercante re-
gulamentará por portaria o presente diploma.  

2. Este diploma entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 10 de Outubro de 1990: 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Abílio Augusto Monteiro Duarte 

Promulgada em 25 de Outubro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, A.RISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Lei n° 99/111190 

de 27 de Outubro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta nos termos da alínea b) do artigo 58 da 
Constituição, o seguinte: 

Artigo 1° 

E alterado o Orçamento Geral do Estado para 
1990, aprovado pela Lei n° 60/111189, de 29 de Dezem-
bro, na parte respeitante aos mapas 1 a III anexos a 
essa lei, nos termos constantes deste diploma. 

As alterações referidas no número anterior cons-
tam dos mapas 1 a Ill anexos à presente lei, que subs-
tituem, na parte respectiva, os mapas 1 a III da Lei n 
60/11189. 

Artigo 2° 

É reforçado em 6 612 milhares de escudos o valor da 
transferência a efectuar para a Assembleia Nacional 
Popular. 

Artigo 3° 

São reforçados, nos quantitativos, em milhares de 
escudos, a seguir indicados, os montantes globais dos 
orçamentos de despesas para 1990 de: 

Presidência da República 21 000 

Chefia do Governo 10 758 

Ministério das Finanças 63 130 

Ministério dos Transportes, Comércio 
e Turismo 6 825 

Artigo 4° 

E aumentado em 108 325 milhares de escudos a pre-
visão de cobrança das receitas fiscais, na sequência dos 
resultados já obtidos em execução da política fiscal, nos 
termos seguintes: 

Direitos de importação 49 325 

Impostos de consumo 59 000 

Artigo 5° 

Este diploma entra em vigor na data da sua publi-
cação no Boletim Oficial. 

Aprovada em 10 de Outubro de 1990: 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Abílio Augusto Monteiro Duarte 

Promulgada em 25 de Outubro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 
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MAPA 1 

RECEITAS DO ESTADO 

Importância em milhares de escudos 

Capítulo Grupo Artigo Designação das receitas 

Artigo Grupo Capítulo 

Receitas correntes 

02 Impostos indirectos 

01 Aduaneiros 

01 180 737 180 

02 

Direitos de importação ................737 

Outros 

02 Imposto de consumo ... ... ... ... ... ... .593 000 

1 163 545 1 900 725 

Total das receitas 9 725 224 

MAPA II 

Mapa das despesas por Ministérios 
e Secretarias de Estado, a que se refere o n- 2 

do artigo leda  Lei do orçamento para 1990 

MAPA 1H 

Classificação funcional das despesas públicas - 1990 

(Milhares de escudos) 

Em milhares 

de escudos 

1 Assembleia Nacional Popular 67 612 1. Serviços Gerais da Administração Pública 2 265 958 

2 Presidência da República .............224 012 1.1. Administração Geral ... ... ... ... ... ... .1 529 057 

3 1 Chefia do Governo ..................1 77 835 

7. 1 Outros serviços colectivos e sociais 1 256 862 

7 1 Ministério das Finanças ............... 1 2 767 833 

7.2. 1 Cultos e outros serviços não especificados... 1 9 100 

10 1  Ministério dos Transportes, Comércio e Tu- 
rismo ............................257 311 

Total ...................9 725 224  

S. Serviços económicos ...................3 176 227 

8.9. Comércio ........................16 714 

Total ...................9 725 224 
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Lei n° 100/111190 

de 27 de Outubro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional Popu-
lar decreta nos termos da alínea b) do artigo 589  da 
Constituição, o seguinte: 

Artigo 1 

Fica o Governo autorizado, nos termos do artigo 61 
da Constituição, a legislar sobre as seguintes matérias, 
na extensão e durante os prazos abaixos indicados: 

Exercício da actividade seguradora; 

Objecto: 

Definição das sanções por infracções cometidas no 
exercício da actividade seguradora, regulado pelo De-
creto-Lei n9  52-F/90, de 4 de Julho, ao abrigo do artigo 
599, alínea p), da Constituição. 

Extensão: 

Definição dos tipos de infracções transacionais que 
possam ser cometidas na actividade seguradora por 
empresas de seguros e respectivos gestores ou adminis-
tradores, mediadores de seguros, bem como sanções co-
minadas. Prevenção e sancionamento do exercício ile-
gal da actividade seguradora por pessoas singulares e 
colectivas não autorizadas nos termos da lei. Definir o 
procedimento a seguir na autuação e punição das 
transgressões antes referidas. Definição ainda do tipo 
criminal de burla em seguros e respectivas penas. 

Prazo: Um mês. 

Exercício da actividade seguradora; 

Objecto: 

Definição das garantias financeiras para o exercício 
da actividade seguradora, regulado pelo Decreto-Lei n9  
52-F/90, de 4 de Julho, ao abrigo do artigo 599,  alínea 
p), da Constituição. 

Extensão: 

Definição das previsões técnicas que as seguradoras 
dos ramos «Vida» e ou «Não Vida» devem constituir e 
manter. 

Definição em sistema de representação em activos e 
caucionamento das ditas provisões. 

Definição da margem de solvência e fundo de garan-
tia que devem dispôr as seguradoras dos ramos «Vida» 
e/ou «Não Vida» bem como o seu sistema de cálculo e 
fiscalização. Definição de ainda quando é que as segu-
radoras serão consideradas em situação financeira in-
suficiente e as consequências daí advenientes. 

Prazo: Um mês. 

Exercício da actividade seguradora; 

Objecto: 

Definição do estatuto jurídico dos mediadores de se-
guros, em complemento do Decreto-Lei n9  52-F/90, de 4 
de Julho que regula o acesso à actividade seguradora, 
ao abrigo do artigo 599,  alínea p) da Constituição. 

Definição da mediação em seguros, estabelecendo o 
princípio gradual a tendencial profissionalização das 
pessoas que dedicarem parcial ou plenamente a essa 
actividade. 

Definição dos tipos de mediadores e requisitos gerais 
e específicos que devem possuir para a sua inscrição e 
autorização. 

Definição dos direitos e obrigações dos mediadores e 
seu esquema remuneratório. 

Definição ainda do sistema de fiscalização e sanções, 
retirada de autorização e cancelamento da inscrição 
dos mediadores 

Prazo: Um mês. 

Organização geral da Administração; 

Objecto: 

Organização geral dos serviços Centrais da Adminis-
tração, ao abrigo do artigo 599,  alínea b) da Consti-
tuição. 

Extensão: 

Ajustamentos e modificações pontuais da legislação 
vigente. 

Duração: Um mês. 

Estatuto da Função Pública; 

Objecto: 

Organização dos quadros e carreiras; situação fun-
cional, provimento nos cargos públicos, regime salarial 
e regime de previdência social, regime de férias e li-
cença, ao abrigo do artigo 599,  alínea d) da Consti-
tuição. 

Extensão: 

Ajustamento e modificações pontuais da legislação 
vigente.. 

Duração: Um mês. 

Finanças locais; 

Objecto: 

Revisão do regime em vigor em matéria de finanças 
locais, por alteração do Decreto-Lei n9  41/80, de 14 de 
Junho, no sentido da sua adequação às novas atri-
buições dos municípios. 

Extensão: 

Aperfeiçoamento do regime financeiro municipal à 
luz dos ensinamentos recolhidos com a aplicação do 
Decreto-Lei n9  41180, de 14 de Junho; 

Reversão para os municípios do produto da cobrança 
dos seguintes impostos directos do Estado; contribuição 
predial rústica e urbana, sisa, imposto de circulação de 
veículos automóveis, e imposto de produção de cana 
sacarina; 
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Atribuição aos municípios da faculdade de lan- Deputado Francisco Moreira Correia, para substi- 
çamento de adicionais municipais sobre as colectas li- tuir o Deputado Eduardo Alberto Comes Rodrigues, 
quidadas na respectiva área em contribuição indus- Vice-Presidente da Comissão Especializada Perma- 
trial; nente de Política Interna, Administração Geral e Poder 

Criação de um fundo de equilíbrio financeiro em or- 
Local que pediu a sua substituição. 

dem à correcção de desigualdades entre os municípios; Mesa da Presidência da Assembleia Nacional Popu- 
lar, 12 de Outubro de 1990. - O Primeiro Secretário ,  

Classificação do regime de recurso ao crédito por José Eduardo Dantas Ferreira Barbosa. 
parte dos municípios; 

Definição do elenco das taxas municipais e regulação 
dos mecanismos respeitantes à sua cobrança; 

Definição das áreas de investimentos de competên-
cia dos municípios; 

Introdução da possibilidade de celebração de con-
venção de saneamento financeiro entre os municípios e 
as instituições públicas bancárias quando ocorrem si-
tuações de grave desequilíbrio financeiro; 

Criação de juízos municipais de execuções fiscais; 

Estabelecimento de isenções fiscais a favor dos mu-
nicípios. 

Duração: Um mês. 

7. Organização das autarquias locais; 

Objecto: 

Revisão do artigo 1182  do Decreto-Lei n9  52-A190, de 
4 de Julho, ao abrigo da alínea e) do artigo 599  da 
Constituição. 

Extensão: 

Atribuição ao Conselho Deliberativo das com-
petências cometidas à Assembleia Municipal 
e ao Conselho Municipal, pelo aludido De-
creto-Lei, e ao Delegado do Governo as 
atribuídas ao Presidente do Conselho Munic-
ipal; 

Atribuição de competência ao Ministro da tu-
tela para nomear o Delegado do Governo e os 
membros do Conselho Deliberativo. 

Artigo 2° 

A presente lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 10 de Outubro de 1990: 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, 
Abílio Augusto Monteiro Duarte 

Promulgada em 25 de Outubro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Declaração 

Para os devidos efeitos declaro que na sessão do dia 
11 de Outubro de 1990, da 2 Sessão Legislativa Ex-
traordinária da III Legislatura da Assembleia Na-
cional Popular, foi eleito o: 

oo 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n° 99-A190 

de 27 de Outubro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 779  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1° 

E criado o Instituto Nacional da Cultura, abreviada-
mente designado INAC, que é uma pessoa colectiva de 
direito público, dotada de autonomia administrativa e 
financeira e com património próprio, tendo a natureza 
de serviço personalizado do Estado. 

Artigo 2° 

São aprovados os Estatutos do INAC, anexos ao pre-
sente diploma de que fazem parte integrante e baixam 
assinados pelo Ministro da Informação, Cultura e Des-
porto. 

Artigo 3° 

O INAC tem a sua sede na cidade da Praia, podendo 
criar delegações ou ter delegados nos outros pontos do 
país onde se revelar necessário e conveniente a sua 
presença. 

Artigo 4° 

O INAC tem por objecto promover a defesa e a conso-
lidação da identidade cultural nacional, a preservação, 
a valorização e a divulgação do património histórico e 
cultural de Cabo Verde, dinamizando e desenvolvendo 
actividades culturais, fomentando e apoiando todas as 
manifestações do espírito criador do povo Cabo-
verdiano. 

Artigo 5° 

O INAC rege-se pelos respectivos estatutos e pelas 
leis e regulamentos que lhe foram aplicáveis. 

Artigo 6° 

O Ministério da Informação, Cultura e Desportos e o 
Ministério das Finanças tomarão as necessárias provi-
dências no sentido de dotar o INAC das verbas indis-
pensáveis ao seu funcionamento, mediante o aproveita-
mento e a transferência das verbas inscritas no 
orçamento do Ministério da Informação, Cultura e Des-
portos. 

Pedro Pires Corsino Fortes - David Hopffer Al- 
mada - Eduardo Rodrigues - Eurico Monteiro 
Virgílio Fernandes. 
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Promulgado em 19 de Outubro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

ESTATUTO DO INAC 

CAPÍTULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1° 

(Denominação e Natureza) 

O Instituto Nacional da Cultura, abreviadamente 
designado INAC, é uma pessoa colectiva de direito 
público, dotada de autonomia administrativa e finan-
ceira e com património próprio, tendo a natureza de 
serviço personalizado do Estado. 

Artigo 2° 

(Sede) 

O INAC tem a sua sede na cidade da Praia, podendo 
criar delegações ou ter representantes nos outros pon-
tos do país. 

Artigo 3° 

(Direito aplicável) 

O INAC rege-se pelos presentes estatutos e pelas 
leis e regulamentos que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 4° 

(Objecto) 

O objecto do INAC é promover a defesa e a consoli-
dação da identidade cultural nacional, a preservação, a 
valorização e a divulgação do património histórico e 
cultural de Cabo Verde, dinamizar e desenvolver activ-
idades culturais, fomentar e apoiar todas as mani-
festações do espírito criador do povo cabo-verdiano. 

Artigo 5° 

(Atribuições) 

Para a realização do seu objecto, incumbe ao INAC: 

Promover a identificação e a inventariação dos 
valores da cultura do povo cabo-verdiano; 

Promover a salvaguarda do património artísti-
co nacional; 

Promover a recolha, conservação, tratamento 
e divulgação das tradições orais; 

Promover e coordenar em colaboração com os 
serviços competentes, a salvaguarda, a recu-
peração e a classificação dos bens móveis e 
imóveis com valor histórico cultural e a con-
solidação dos vestígios de interesse histórico; 

Promover e organizar as pesquisas arqueo-
lógicas e assegurar a preservação, a defesa e 
a protecção dos bens móveis e imóveis, per-
tencentes ao domínio arqueológico nacional; 

Incrementar a investigação nos domínios da 
antropologia, história, linguística, psicologia, 
sociologia e restauro com vista a fomentar o 
conhecimento da cultura nacional, nas suas 
mais variadas formas de expressão. 

Fomentar e apoiar as actividades culturais dos 
indivíduos, grupos e instituições públicas e 
privadas; 

Promover o conhecimento e a divulgação das 
obras de cultura; 

Promover a sensibilização e a empenhada par-
ticipação das populações e entidades públi-
cas e privadas, na salvaguarda e fruição do 
património cultural nacional, como impor-
tante elemento de formação e educação; 

Estabelecer contactos e intercâmbios com insti-
tuições congéneres, estrangeiras e interna-
cionais, sem prejuízo da específica competên-
cia que outros serviços detenham no domí-
nio; 

1) Tudo o mais que lhe for cometido por lei. 

CAPÍTULO II 

Órgãos e serviços 

SECÇÃO 1 

Órgãos 

Artigo 6° 

(Enumeração dos órgãos) 

O INAC compreende os seguintes órgãos: 

O Conselho Coordenador; 

O Presidente; 

C) O Conselho Administrativo. 

SECÇÃO II 

Do Conselho Coordenador 

Artigo 7° 

(Natureza e atribuições) 

1. O Conselho Cooredenador é o órgão de progra-
mação, direcção e coordenação das actividades técnico-
científicas do INAC e da sua harmonização com as de 
outros organismos envolvidos e interessados na prob-
lemática cultural, competindo-lhe designadamente: 

Definir, no quadro da política do Governo, as 
actividades prioritárias a desenvolver pelo 
INAC; 

Apreciar e aprovar os planos de acção anual 
ou plurianuais de actividades técnicas do 
INAC, traduzidas em programas nacionais e 
regionais, com particular incidência no sec-
tor do património cultural; 

e) Analizar e propôr a conveniente articulação 
entre as diferentes fontes de financiamento 
para a área cultural, de modo a se obter um 
ponderado equilíbrio e uma justa correspon-
dência entre o desenvolvimento da cultura e 
dos sectores sócio-económicos da sociedade 
cabo-verdiana; 

d) Emitir parecer sobre assuntos de carácter 
geral ou técnico, relativo ao património cul-
tural, particularmente os que respeitam a 
acordos e convenções com entidades nacio-
nais ou estrangeiras; 
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e) Apreciar em geral as actividades do INAC e 
pronunciar-se, em particular, sobre a sua 
orgânica interna, o orçamento anual, as con-
tas de gerência bem como sobre o relatório 
de actividades; 

j9 Aprovar o respectivo regulamento interno; 

g) O mais que lhe fôr cometido por lei. 

Artigo 8 

(Composição e funcionamento) 

1. O Conselho Cordenador é presidido pelo Ministro 
da tutela e integra, além do presidente do INAC: 

O director-geral dos Assuntos Culturais; 

Os presidentes e directores das instituições e 
serviços autónomos da área cultural; 

O secretário permanenete da Comissão Na-
cional P/UNESCO; 

O director-geral do Ensino; 

O director-geral da Administração Local; 

1) Um representante do INAC; 

g) Cinco representantes de Associações ou Movi-
mentos Culturais Populares, legalmente re-
conhecidos. 

2. Ao Conselho Coordenador poderão ser agregados, 
em cada reunião, até ao máximo de três pessoas ou en-
tidades, cuja presença o seu presidente considere útil e 
conveniente, para a apreciação e deliberação de proble-
mas específicos, sem direito a voto. 

3. O Conselho Coordenador reune-se ordinariamente 
duas vezes por ano e extraordinariamente sempre que 
convocado pelo presidente; 

4. O Conselho só pede deliberar validamente es-
tando presente a maioria dos seus membros. 

5. O Conselho delibera por consenso; na falta de con-
senso, ou quando qualquer dos membros solicitar a 
votação, o Conselho deliberará por maioria absoluta 
dos membros presentes. 

6. De todas as reuniões são lavradas actas que, de-
pois de aprovadas, são assinadas por todos os membros 
presentes nas reuniões a que respeitam. 

SECÇÃO III 

Do presidente 

Artigo 9 

(Competência do presidente) 

Ao presidente compete dirigir, orientar e coordenar 
as actividades do INAC e assegurar a sua gestão cor-
rente competindo-lhe designadamente: 

Representar o INAC, em juízo e fora dele; 

Convocar e presidir as reuniões do Conselho 
Administrativo; 

Despachar os assuntos da competência própria 
do INAC que por lei não careçam de re-
solução superior; 

Promover a elaboração e a aprovação do 
orçamento, dos planos de actividades e das 
contas de gerência anuais; 

Elaborar o relatório anual de actividade e sub-
mete-lo à aprovação da tutela; 

)9 Promover a elaboração dos regulamentos inter-
nos dos serviços, bem como as respectivas al-
terações; 

Assalariar, nos termos legais, o pessoal even-
tual que se mostrar necessário, desde que os 
respectivos encargos se encontrem previstos 
ainda que por verbas globais, no orçamento 
privativo do INAC; 

Propor a nomeção ou contrato, a promoção, 
demissão ou resolução dos contratos do pes-
soal, nos termos legais; 

Exercer a acção disciplinar sobre o pessoal, nos 
termos legais; 

1) Autorizar despesas até ao montante de 
100 000$00; 

1) O mais que lhe for cometido por lei ou deter-
minação superior. 

Artigo 1O 

(Nomeação e substituição) 

O presidente do INAC é nomeado em comissão de 
serviço, por decreto do Conselho de Ministros, sob pro-
posta do Ministro da tutela. 

O presidente é equiparado, para todos os efeitos, a 
director-geral. 

O presidente do INAC será substituído, nas suas 
faltas e impedimentos, por quem for designado pelo Mi-
nistro da tutela. 

SECÇÃO IV 

(Do Conselho Administrativo) 

Artigo ll 

(Competência) 

O Conselho Administrativo é o órgão de gestão admi-
nistrativa e financeira do INAC, competindo-lhe em es-
pecial: 

Emitir parecer sobre todos os assuntos que lhe 
sejam submetidos pelo presidente; 

Elaborar até 15 de Setembro de cada ano, o 
orçamento do INAC para o ano seguinte; 

Elaborar até 31 de Março de cada ano, as con-
tas de gerência do ano anterior; 

Aprovar o respectivo regulamento interno e 
suas alterações; 

Elaborar as propostas de alterações dos qua-
dros de pessoal e submetê-las à aprovação da 
tutela; 
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/9 Autorizar a realização de despesas orçamen-
tadas de valor. superior a cem mil escudos; 

g) Dar parecer sobre a realização de despesas a 
serem autorizadas pela tutela; 

Ii) Pronunciar-se sobre a aceitação de heranças. 
legados e doações; 

i) Deliberar em geral sobre os assuntos de 
carácter administrativo e financeiro que de-
vem ser submetidos à sua aprovação; 

1) O mais que lhe fôr cometido por lei ou deter-
minação superior. 

Artigo 12 

(Composição e funcionamento) 

1. Integram o Conselho Administrativo: 

O presidente do INAC, que preside; 

Os responsáveis dos serviços que integram o 
INAC; 

Um membro do Conselho Coordenador por 
este designado. 

2. O Conselho Administrativo reune-se ordinaria-
mente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que convocado pelo seu presidente. 

3. É aplicável ao Conselho Administrativo o disposto 
nos n.05  4, 5 e 6 do artigo 8; 

SECÇÃO V 

Serviços 

Artigo 130 

(Serviços) 

O INAC terá os serviços que se mostrarem ne-
cessários à prossecução dos seus objectivos. 

Artigo 14° 

Regulamentação dos serviços) 

A criação, organização, atribuições e funcionamento 
dos serviços serão estabelecidos em diplomas especiais. 

CAPÍTULO III 

(Da gestão financeira e patrimonial) 

Artigo 150 

(Princípios gerais de gestão) 

A gestão financeira e patrimonial do INAC obedece 
às regras de administração aplicáveis aos serviços do-
tados de autonomia administrativa e financeira, em 
tudo quanto não esteja especialmente previsto nos pre-
sentes estatutos. 

Artigo 16° 

(Património) 

O INAC tem património próprio constituído pela to-
talidade dos bens, valores e outros que receba ou ad-
quira por causa ou no exercício das suas actividades. 

Artigo 17° 

(Receitas) 

1. Constituem receitas do INAC: 

As dotações ou subsídios que lhe sejam 
atribuídos no Orçamento Geral do Estado ou 
de outras entidades públicas; 

Os rendimentos de bens e serviços próprios; 

e) As doações, heranças, legados ou, em geral, 
liberalidades aceites; 

Os saldos da gerência; 

O produto de venda de bens próprios; 

/9 Quaisquer outras decorrentes da sua activi-
dade ou que lhe sejam atribuídas ou consig-
nadas. 

2. As receitas do INAC destinam-se ao pagamento 
das suas despesas, nos termos legais e regulamentares. 

3. A cobrança das receitas e o pagamento das despe-
sas do INAC competem, exclusivamente, aos órgãos do 
mesmo, salvo os limites impostos por lei e pelos pre-
sentes estatutos. 

Artigo 180 

(Despesas) 

Constituem encargos do INAC as despesas inerentes 
ao funcionamento e as resultantes das actividades dec-
orrentes das suas atribuições. 

Artigo 19 

(Fundos) 

Os fundos do INAC serão depositados no Banco de 
cabo Verde e movimentados mediante cheques assina-
dos pelo presidente e por um membro do Conselho Ad-
ministrativo. 

Para pequenas despesas poderá o INAC dispor, 
em cofre, de um fundo de maneio nos termos a regula-
mentar. 

CAPÍTULO IV 

Da tutela 

Artigo 200 

(Poderes no exercício da tutela) 

1. A tutela de INAC compete ao membro do Governo 
responsável pela área da cultura. 2. No exercício dos 
seus poderes, compete à tutela em especial: 
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CAPÍTULO VI 

(Disposições finais) 

Artigo 24 

(Aprovação do regulamento dos serviços) 

O regualemnto dos serviços será aprovado no prazo 
de 90 dias a contar da data de publicação do presente 
diploma no Boletim Oficial. 

Artigo 25 

Definir as suas linhas gerais de actuação; 

Solicitar e obter informações e documentos jul- 
gados úteis para o exercício da tutela; 

Controlar, fiscalizar e dinamizar as suas acti-
vidades; 

Homologar: 

a) O plano de acção, os planos de activi-
dades e o relatório anual de actividades; 

(Assinatura) 
b) Os orçamentos anuais, bem como as 

1. O INAC obriga-se pela assinatura do seu pre- suas alterações, e as contas de gerên- sidente ou do substituto deste em exercício. cias; 
2. Os documentos respeitantes a depósitos ou levan- e) Os regulamentos internos e suas ai- tamento de fundos deverão ser assinados pelo pre- 

terações; sidente e por mais um membro do Conselho Adminis- 
trativo. 

5) Nomear, contratar, promover, exonerar, de-
mitir ou rescindir os contratos do pessoal dos 
quadros. 

Autorizar a realização de despesas de valor O presidente corresponde-se directamente com qual- 
superior a quinhentos mil escudos, bem quer entidade pública ou privada. 
como a aceitação de heranças, legados e Artigo 27 doações. 

(Dívidas e casos omissos) 
Exercer quaisquer outros poderes que lhe 

sejam conferido por lei, ou pelo presente di- As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos por 
despacho do Ministro da tutela. ploma.  

Artigo 26 

(Correspondência) 

CAPÍTULO V 

Do pessoal 

Artigo 21° 

(Quadros de pessoal e carreiras) 

Os quadros do pessoal do INAC são os constantes do 
mapa anexo ao presente diploma, de que faz parte inte-
grante. 

Artigo 22° 

(Regime jurídico) 

Ao pessoal dos quadros do INAC é aplicável o re-
gime jurídico do funcionalismo público, ficando sujeito 
ao mesmo estatuto. 

Em casos excepcionais e quando a natureza es-
pecífica do serviço, exigir, poderá ser aplicado ao pes-
soal do INAC, o regime do contrato individual de tra-
balho. 

Artigo 23° 

(Mobilidade do pessoal) 

Poderá ser destacado temporariamente para pres-
tar serviço no INAC pessoal de outros departamentos. 

Sempre que julge conveniente e as necessidades 
do serviço o exijam, poderá o INAC recorrer à cola-
boração de técnicos, investigadores ou de organismos 
do sector público ou privado, nacionais ou estrangeiros, 
para a elaboração de estudos, pareceres, trabalhos ou 
projectos, em regime de prestação de serviço. 

O Ministro da Informação, Cultura e Desportos, Da-
vid Hopffer Almada. 

Quadro do pessoal para o INAC 

DESIGNAÇÃO 1 LETRA 

1 Presidente . ... ... ... ... ... ... ... ... ...  II 
12 Técnicos Superior (principal, do 1, 2! e 3!  classes B,C,D,E 

3 Técnicos (principal, de 1, 2!  e 3! classe ... ... ...  

.GRUPO 

3 Técnicos Prof. 1° Nível (principal, de 1!,  2! 3! 

3 Técnicos Prof. 2° Nível (principal, de 1!,  2! e 3! 

..D,E,F,G 

2 Técnicos Aux. (principal, de 1!, 2! e 3!  classes) L,M,N,Q 
1 Professor do 1°  Nível (principal, de 1,  2! e 35 

Q 
2 

classes ... ......... 
... 

.................G,I,J,L 

Professores de 20  Nível (pri ncipal, d e 1!, 2! e 3! 

classes ... ... ... ... ... ... ... ... ... ....J,K,L,M 

classes) ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... e G 
4 Professores de 4° Nível (principal, de 1!, e 3! 2! 

2 Professores Artesões de 2° Nível (principal, de 

classes) ... ... ... ... ... .................L,N,e 

r,2! e 3! . D,E,F,G 
3 Monitores Especial (principal, de 1°, 2! e 34 

classes) ... ... ... ... ... ... ... ... ... ....B,C,D,E 

classes) ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 
1 Director (principal, de 1!, e 35 classes) 2! B,C.D,E 
1 

.G,I,J,L 

.M,L,J 

1 
Chefe Secção .............................1 
1° Oficial ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

1 
..L 

2 
2° Oficial ... ... ... ... ... ... ... ... ... .....N 
3°s Oficial... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .Q 

2 Condutores-auto de ligeiros (de 1!, 2! e 3 
classes) ... ........................ 

... 5 Escriturários-dactilográfos (principal, de 1, 2° 
.Q,R,S 

2 2° 3! 
2 

e 35  classes) ... ... ... ... ... ... ... ... ....P,R,S 

3! 
1 

Guardas 1°, e classes) ... ... ... ... ... ....S,T,U 
Fiscais de 1°, 2° e classes) ... ... ... ... ....L,N,U 

2 
Contínuo ... ... ... ... ... ... ... ... ... ....T 
Serventes... ... ... ... ... ... ... ... ... ....0 
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